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PROCESSO 210016 -3  
EDITAL

MODALIDADE
Pregão Eletr ón ico

m  DO PREGÃO
016/ 2021

VALOR TOTAL ESTIMADO
R$ 384.904,90

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS
13/04/2021

08h.

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO

20/04/2021
16h.

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS

26/04/2021
08h29min.

DATA E HORA DE 
ABERTURA DAS 

PROPOSTAS 
SESSÃO PÚBLICA

26/04/2021
08h30min.

OBJETO

Registro de preço para aqu isição de t in tas e pr otetores para m anutenção de 
passarela, válvu las, tubu lações e r egistros, componen tes para reparos e lam inação de 
elementos de fibra de vidro, impermeabilizan tes para r eparos em r eservatór ios, do 
sistema adu tor  Maxar anguape/ São Gonçalo e para supr ir  as necessidades 
oper acionais do SAAE/ SGA.

REGISTRO DE
CONDIÇÃO DE 

PARTICIPAÇÃO VISTORIA
AMOSTRA

( )SIM (X)NÃO
PREÇOS ( ) EXCLUSIVO ME/ EPP ( ) SIM

(X) SIM ( ) NÃO ( ) ABERTO (X] NÃO
fX) MISTO

LOCAL
www.portaldecompraspublicas.com.brlf

MODO DE DISPUTA
(x] Aber to 
} aber to e fechado

FONE CONTATO
84 3278-2290

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor  preço POR ITEM

O Edital e outros anexos estão d isponíveis atr avés do site: 
www .por ta ldecompraspublicas.com .br  e www .saaesgarn .com .br .

Recomendamos aos licitan tes a leitura aten ta das condições e exigências expressas 
neste Edital e seus anexos, notadamen te quanto às especificações técnicas elencadas 
para a execução do objeto do Cer tame.

http://www.portaldecompraspublicas.com.brl
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saaesgarn.com.br
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PREGÃO ELETRÓNICO Ne 016/ 2021 
EDITAL

O SAAE/ SGA, ATRAVÉS DE PREGOEIRO REGULARMENTE DESIGNADO, 
TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ 
LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÓNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS 
TERMOS DA LEI NQ 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N- 10.024, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Ne 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/ MP Ne 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ MP NQ 03, DE 26 DE ABRIL, DE 2018, DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI NQ 11.488, DE 15 
DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, 
APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Ne 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E 
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, PELO DECRETO MUNICIPAL NQ 
479 / 2013, PELA RESOLUÇÃO 032 / 2016-TCE DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, O 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI 8 .078/ 1990] E DEMAIS DISPOSIÇÕES 
LEGAIS APLICÁVEIS E PREVISTAS NO PRESENTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por  ser vidor  designado, denominado Pr egoeir o, 
median te a inserção e mon itor amen to de dados gerados ou tr ansfer idos 
d iretamen te para a página elet rón ica www.por ta ldecompraspublicas.com .br . O 
servidor  terá, dentr e outras, as seguin tes atr ibuições: coordenar  o processo 
licitatór io; r eceber , exam inar  e decid ir  as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pelo setor  responsável pela sua elaboração; conduzir  a sessão pública na 
in ternet; ver ificar  a con form idade da proposta com os r equisitos estabelecidos 
neste edital; d ir igir  a etapa de lances; ver ificar  e ju lgar  as condições de habilitação; 
r eceber , exam inar  e decid ir  os recur sos, encam inhando à autor idade competen te 
quando m an tiver  sua decisão; indicar  o vencedor  do cer tame; ad jud icar  o objeto, 
quando não houver  recurso; conduzir  os tr abalhos da equ ipe de apoio; e 
encam inhar  o p rocesso devidamen te instru ído a autor idade responsável e pr opor  
a homologação.

CLÁUSULA 01 -  DO OBJETO DO PREGÃO_______________________________________________

1. 1. Const itui-se objeto do pr esen te Pregão o Registro de preço para aquisição de 

tintas e protetores para manutenção de passarela, válvulas, tubulações e registros, 
componentes para reparos e laminação de elementos de fibra de vidro, 
impermeabilizantes para reparos em reservatórios, do sistema adutor 
Maxaranguape/São Gonçalo e para suprir as necessidades operacionais do 
SAAE/SGA, con forme descr ição constan te no anexo I-TR;
1.2. Os quan titat ivos, unidades e especificações do (s] item  (ns], objeto deste 

Pr egão, estão contidas no ANEXO I (Termo de Referência], deste Edital.

CLÁUSULA 02 -  DA SESSÃO PÚBLICA

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Órgão: SA A B
Fl. N °: 128
Mat:

DIA: 26 de ABRIL de 2021

HORÁRIO: 08h30min. (horár io local] 
MODALIDADE: Pregão Eletr ón ico
TIPO/  CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LOCAL: www .por taIdecompraspublicas.com .br

CLÁUSULA 03 -  DO CREDENCIAMENTO________________________________________________
3 .1 . O Credenciamen to é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS que perm ite a par t icipação dos in teressados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÓNICA;
3 .2 . O cadastro deverá ser  feito no Por tal de Compras Publicas, no sítio 
www.por ta ldecompraspublicas.com .br ;
3 .3 . O credenciamento jun to ao p rovedor  do sistema implica a r esponsabilidade do 
licitan te ou de seu rep resen tan te legal e a p r esunção de sua capacidade técnica 
para r ealização das t r ansações ineren tes a este Pregão;
3 .4 . O licitan te r esponsabiliza-se  exclusiva e formalmen te pelas t r ansações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeir as suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos pr at icados d iretamente ou por  seu r ep resen tan te, exclu ída 
a r esponsab ilidade do provedor  do sistema ou do órgão ou en tidade promotora da 
licitação por  even tuais danos decor ren tes de uso indevido das credenciais  de 
acesso, ainda que por  terceiros;
3 .5 . É de r esponsab ilidade do cadastrado con fer ir  a exatidão dos seus dados 
cadastr ais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados jun to aos 
órgãos r esponsáveis pela informação, devendo proceder , imediatamente, à 
cor r eção ou à a lteração dos registros tão logo iden tifique incor reção ou aqueles se 
tornem  desatualizados.
3 .5 .1 . A não observância do d isposto no subitem  an ter ior  poderá ensejar  
desclassificação no momento da habilitação.

CLÁUSULA 04 -  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO______________________________________
4.1. Poderão par ticipar  deste Pregão in teressados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam  com Credenciamen to 
r egular  no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.
4.2. Será concedido tr a tamento favorecido para as m icroempresas e empresas de 
pequeno por te, para as sociedades cooperativas mencionadas no ar t igo 34 da Lei 
nQ 11.488, de 2007, para o agr icultor  fam iliar , o p rodu tor  rural pessoa física e para 
o m icroempreendedor  individual - MEI, nos lim ites p r evistos da Lei Complementar  
n5 123, de 2006.
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:
4.3.1. Pr oibidos de par ticipar  de licitações e celebr ar  contr atos adm in ist r a tivos, na 
forma da legislação vigente;
4.3.2. Que não a tendam  às condições deste Edital e seu(s] anexo(s);
4.3.3. Estr angeiros que não tenham  rep resen tação legal no Brasil com poderes 
expressos para r eceber  citação e r esponder  adm in ist r at iva ou jud icialmente;

http://www.portaIdecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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4.3.4. Que se enquadrem  nas vedações pr evistas no ar t igo 9- da Lei n9 8 .666, de 
1993;
4.3.5. Que estejam  sob falência, concur so de credores, concordata ou em processo 
de d issolução ou liquidação;
4 .3 .6 . Entidades empresar iais que estejam  reunidas em consórcio;
4.3.7. Organ izações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n 9 746/ 2014-TCU-Plenár io];
4 .4 . COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÓNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
4.4.1. Que cumpre os r equisitos estabelecidos no ar t igo 3o da Lei Complementar  n 9 
123, de 2006, estando apta a usufru ir  do tr a tamento favorecido estabelecido em 
seus ar ts. 42 a 49;
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para par ticipação de m icroempresas e empresas de 
pequeno por te, a assinalação do campo "não" impedirá o p rosseguimen to no 
cer tame;
4.4.1.2. Nos itens em que a par t icipação não for  exclusiva para m icroempresas e 
empresas de pequeno por te, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitan te não ter  d ireito ao t r a tamen to favorecido pr evisto na Lei 
Complementar  n9 123, de 2006, mesmo que m icroempresa, empresa de pequeno 
por te.
4.4.2. Que está cien te e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos;
4.4.3. Que cumpre os r equisitos para a habilitação defin idos no Edital e que a 
p roposta ap resen tada está em conform idade com as exigências editalícias;
4 .4 .4 . Que inexistem  fatos impedit ivos para sua habilitação no cer tame, ciente da 
obr igator iedade de declar ar  ocor rências poster iores;
4.4.5. Que não emprega menor  de 18 anos em tr abalho noturno, per igoso ou 
in salubre e não emprega menor  de 16 anos, salvo menor , a par tir  de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do ar t igo 7o, XXXIII, da Const ituição;
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/ MP n9 2, de 16 de setembro de 2009.
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia p rodu tiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . I 9 e no 
inciso III do ar t . 59 da Const ituição Federal;
4.5. A declar ação falsa r elativa ao cumpr imento de qualquer  condição su jeitar á o 
licitan te às sanções pr evistas em lei e neste Edital.

CLÁUSULA 05 -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO_______________________________________________________________________________
5.1. Os licitan tes encam inharão, exclusivamen te por  meio do sistema elet rón ico, 
concom itan temen te  com os documen tos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descr ição do objeto ofer tado e o preço, até a data e o horár io estabelecidos
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para aber tura da sessão pública, quando, então, encer rar -se-á au tomaticamen te  a 
etapa de envio dessa documentação.
5 .2 . O envio da proposta, acompanhada dos documen tos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocor rerá por  meio de chave de acesso e senha.
5 .3 . As Microempresas e Empresas de Pequeno Por te deverão encam inhar  a 
documen tação de habilitação, ainda que haja alguma rest r ição de r egular idade 
fiscal e t r abalh ista, nos termos do ar t . 43, § 1° da LC ns 123, de 2006.
5.4. Incumbirá ao licitan te  acompanhar  as operações no sistema elet rón ico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ónus decor ren te da 
perda de negócios, d iante da inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a aber tura da sessão pública, os licitan tes poderão r et ir ar  ou substitu ir  a 
p r oposta e os documen tos de habilitação an ter iormen te inser idos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as 
pr opostas apr esen tadas, o que somen te ocor rerá após a realização dos 
p rocedimen tos de negociação e ju lgamen to da proposta.
5.7. Os documen tos que compõem  a proposta e a habilitação do licitan te melhor  
classificado somente serão d isponibilizados para avaliação do pr egoeiro e para 
acesso público após o encer ramen to do envio de lances.

CLÁUSULA 06 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA_______________________________
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÓNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:
6.1.1. Valor  unitár io e total para cada item  ou lote de itens (conforme o caso], em 
moeda cor r en te nacional;
6.1.2. Marca de cada item ofer tado;
6.1.3. Fabr ican te de cada item  ofer tado;
6.1.4. Descr ição deta lhada do objeto, contendo as informações sim ilares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for  ap licável, o modelo, 
prazo de validade ou de garan tia, número do r egistro ou inscr ição do bem no órgão 
competen te, quando for  o caso;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincu lam  a Contratada.
6.3. Nos valor es p ropostos estarão inclusos todos os custos oper acionais, encargos 
pr evidenciár ios, tr abalh istas, t r ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que 
incidam  direta ou ind ir etamen te no fornecimen to dos bens ou serviços.
6.4. Os preços ofer tados, tan to na proposta in icial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva r esponsab ilidade do licitan te, não lhe assist indo o direito de p leitear  
qualquer  alteração, sob alegação de er ro, om issão ou qualquer  outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será in fer ior  a 60 (SESSENTA] DIAS, a 
con tar  da data de sua ap resentação.
6 .6 . Os licitan tes devem  r espeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de 
r egência de con tr atações públicas, quando par t iciparem  de licitações públicas.



SÁ^E
Serv iço A u tó nom o  do  A gu a e Esgoto

São S onç aio do  Ai»ar«nteíRN

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO Ass-:

Av. Coronel Estevam  Moura, 30  - Centro - S ão  Gonçalo do Am arante  /R N  -  fone: 0 **84  3278-22 ! 

CNPJ: 0 8 .4 5 1 .6 3 5 /0 0 0 1 -1 7

Órgão: SA A B
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Mat:

CLÁUSULA 07 -  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES______________________________________________________________
7 .1 . A aber tura da pr esen te  licitação dar -se-á em sessão pública, por  meio de 
sistema elet rón ico, na data, horár io e local indicados neste Edital.
7 .2 . O Pr egoeir o ver ificará  as pr opostas ap resen tadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam  em conform idade com os r equisitos estabelecidos neste 
Edital, con tenham  vícios insanáveis ou não apresen tem  as especificações técn icas 
exigidas no Termo de Referência.
7 .2 .1 . Também  será desclassificada a proposta que iden tifique o licitante.
7 .2 .2 . A desclassificação será sempre fundamen tada e registr ada no sistema, com 
acompanhamen to em tempo real por  todos os par ticipan tes.
7 .2 .3 . A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamen to definitivo 
em sen tido contr ár io, levado a efeito na fase de aceitação.
7 .3 . O sistema ordenará au tomaticamen te  as propostas classificadas, sendo que 
somen te estas par ticiparão da fase de lances.
7 .4 . O sistema d isponibilizar á campo própr io para troca de m ensagens entre o 
Pr egoeir o e os licitan tes.
7 .5 . In iciada a etapa compet it iva, os licitan tes deverão encam inhar  lances 
exclusivamen te por  meio do sistema elet rón ico, sendo imediatamen te informados 
do seu r eceb imen to e do valor  consignado no r egistro.
7 .5 .1 . O lance deverá ser  ofer tado de acordo com o t ipo de licitação indicada no 
pr eambulo deste edital.
7 .6 . Os licitan tes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado 
para aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
7 .7 . O licitan te somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ou percen tual de 
desconto super ior  ao ú ltimo por  ele ofer tado e r egistr ado pelo sistema.
7 .8 . Não haverá in tervalo m ínimo entre os lances ofer tados.
7 .9 . O in tervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitan te não poderá ser  
in fer ior  a vin te [20] segundos e o in tervalo entre lances não poderá ser  in fer ior  a 
três (3) segundos, sob pena de serem  au tomaticamen te descar tados pelo sistema 
os respectivos lances.
7 .1 0 . Será adotado para o envio de lances no pregão elet rón ico o modo de disputa 
"ABERTO”, em que os licitan tes ap resen tarão lances públicos e sucessivos, com 
pror r ogações.
7 .1 1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez m inutos e, após isso, 
será pror r ogada au tomaticamen te  pelo sistema quando houver  lance ofer tado nos 
ú lt imos dois m inutos do per íodo de duração da sessão pública.
7 .1 2 . A pror r ogação au tomática da etapa de lances, de que tr a ta  o item an ter ior , 
será de dois m inutos e ocor rerá sucessivamen te sempre que houver  lances 
enviados nesse per íodo de pror r ogação, inclusive no caso de lances 
in termediár ios;
7 .1 3 . Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens an ter ior es, a 
sessão pública encer rar -se-á au tomaticamen te.
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7.14. Encer rada a fase compet it iva sem que haja a pr or r ogação au tomática pelo 
sistema, poderá o pr egoeiro, assessorado pela equipe de apoio, ju st ificadamente, 
adm it ir  o rein icio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor  
preço.
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
an ter iores deverão ser  desconsider ados pelo pregoeiro.
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , p r evalecendo aquele 
que for  recebido e r egist rado pr imeiro.
7.17. Dur an te o t r anscur so da sessão pública, os licitan tes serão in formados, em 
tempo real, do valor  do menor  lance registr ado, vedada a iden tificação do licitante.
7.18. No caso de desconexão com o Pr egoeir o, no decor rer  da etapa compet it iva do 
Pregão, o sistema elet rón ico poderá permanecer  acessível aos licitan tes para a 
r ecepção dos lances;
7.19. Quando a desconexão do sistema elet rón ico para o pr egoeiro per sist ir  por
tempo super ior  a dez m inutos, a sessão pública será suspensa e ter á r einicio 
somen te após comun icação expressa do Pregoeiro aos par t icipan tes do cer tame, 
publicada no Por tal de Compras Públicas,
h t tp :/ / www.por ta ldecompraspublicas.com .br , quando serão divulgadas data e 
hora para a sua r eaber tura. E será rein iciada somente após decor r idas vin te e 
quatro horas da comun icação do fato pelo Pr egoeir o aos par ticipan tes, no sítio 
elet rón ico utilizado para divulgação.
7.20. Caso o licitan te não apresen te lances, concor rerá com o valor  de sua 
proposta.
7.21. Em relação a itens não exclusivos para par t icipação de m icroempresas e 
empresas de pequeno por te, uma vez encer rada a etapa de lances, será efet ivada a 
ver ificação au tomática, jun to à Receita Federal, do por te da en t idade empresar ial. 
O sistema iden tificar á em coluna própr ia as m icroempresas e empresas de 
pequeno por te par t icipantes, procedendo à comparação com os valor es da 
pr im eir a  colocada, se esta for  empresa de maior  por te, assim  como das demais 
classificadas, para o fim  de aplicar -se o d isposto nos ar ts. 44 e 45 da LC nQ 123, de 
2006, r egulamentada pelo Decreto n - 8.538, de 2015.
7.22. Nessas condições, as p r opostas de m icroempresas e empresas de pequeno 
por te que se encon tr arem  na faixa de até 5% (cinco por  cento] acima da melhor  
proposta ou m elhor  lance serão consideradas empatadas com a pr imeira colocada.
7 .2 3 . A melhor  classificada nos termos do item  an ter ior  ter á o d ireito de 
encam inhar  uma última ofer ta para desempate, obr igator iamente em valor  infer ior  
ao da pr imeira colocada, no prazo de 5 (cinco] m inutos contr olados pelo sistema, 
con tados após a comun icação au tomática para tanto.
7.24. Caso a m icroempresa ou a empresa de pequeno por te melhor  classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitan tes m icroempresa e empresa de pequeno por te que se encontr em  naquele 
in tervalo de 5% (cinco por  cen to], na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem  anter ior ;
7.25. No caso de equ ivalência dos valor es apr esen tados pelas m icroempresas e 
empresas de pequeno por te que se encontr em  nos in tervalos estabelecidos nos

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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subitens an ter iores, será r ealizado sor teio entre elas para que se iden tifique aquela 
que pr imeiro poderá ap resen tar  melhor  ofer ta.
7 .2 6 . Quando houver  propostas beneficiadas com as margens de pr eferência  em 
relação ao produto est r angeiro, o cr itér io de desempate será aplicado 
exclusivamen te entre as pr opostas que fizerem  jus às margens de pr eferência, 
conforme regulamento.
7 .2 7 . A ordem de apresen tação pelos licitan tes é u tilizada como um dos cr itér ios 
de classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances) , ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aber to e fechado.
7 .2 8 . Havendo even tual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate 
será aquele pr evisto no Ar t. 39, § 2-, da LEI N9 8.666, de 1993, assegur ando-se a 
p r efer ência, sucessivamen te, aos bens e serviços:
7 .2 8 .1 . Produzidos no país;
7 .2 8 .2 . Produzidos por  empresas br asileiras;
7 .2 8 .3 . Produzidos por  empresas que invistam  em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País;
7 .2 8 .4 . Produzidos por  empresas que comprovem  cumpr imen to de reserva de 
cargos p revista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Pr evidência Social e que a tendam  às regras de acessibilidade p revistas na 
legislação.
7 .2 9 . Per sist indo o empate, a p r oposta vencedor a será sor teada pelo sistema 
elet rón ico dentr e as p r opostas empatadas.
7 .3 0 . Encer rada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pr egoeiro deverá 
encam inhar , pelo sistema elet rón ico, con tr aproposta ao licitan te que tenha 
ap resen tado o m elhor  preço, para que seja obtida melhor  p roposta , vedada a 
negociação em condições d iferen tes das previstas neste Edital;
7 .3 0 .1 . A negociação será r ealizada por  meio do sistema, podendo ser  
acompanhada pelos demais licitan tes.
7 .3 0 .2 . O pr egoeiro solicitar á ao licitan te melhor  classificado que, no prazo de 02 
(DUAS) horas, envie a p r oposta adequada ao ú lt imo lance ofer tado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for  o caso, dos documentos 
complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já ap resen tados.
7 .3 1 . Após a negociação do preço, o Pregoeiro in iciará a fase de aceitação e 
ju lgamen to da proposta.

CLÁUSULA 08 -  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA________________
8.1. Encer rada a etapa de negociação, o pr egoeiro exam inará a p roposta 
classificada em pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para con tr atação neste Edital e em seus 
anexos, observado o d isposto no parágrafo único do ar t . 7- e no § 99 do ar t . 26 do 
Decreto n .9 10.024/ 2019;
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8 .2 . O licitan te qualificado como produ tor  rural pessoa física deverá incluir , na sua 
proposta, os percen tuais das con tr ibuições pr evistas no ar t. 176 da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do d isposto no ar t. 184, inciso V, sob 
pena de desclassificação;
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , que ap r esen tar  preço 
final super ior  ao preço máximo fixado [Acórdão n2 1455/ 2018 -TCU - Plenár io], ou 
que ap r esen tar  preço m an ifestamente inexequível;
8.3.1. Consider a-se inexequ ível a p r oposta que apresen te preços global ou unitár io 
simbólicos, ir r isór io ou de valor  zero, incompat íveis com os preços dos insumos e 
salár ios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatór io da licitação não tenha estabelecido lim ites m ínimos, exceto quando 
se r efer irem  a mater iais e instalações de propr iedade do própr io licitan te, para os 
quais ele r enuncie a parcela ou à totalidade da r emuneração;
8.4. Qualquer  in ter essado poderá r equerer  que se realizem  d iligências para afer ir  
a exequ ibilidade e a legalidade das propostas, devendo ap r esen tar  as provas ou os 
indícios que fundamentam  a suspeita;
8.5. Na h ipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a r ealização 
de d iligências, com vistas ao saneamen to das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser  r ein iciada median te aviso prévio no sistema com, no m ín imo, VINTE E 
QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocor rência será registr ada em ata;
8 .6 . O Pr egoeir o poderá convocar  o licitan te para enviar  documen to digital 
complemen tar , por  meio de funcionalidade d isponível no sistema, no prazo de 02 
[DUAS] horas, sob pena de não aceitação da proposta;
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser  p r or r ogado pelo Pregoeiro por  solicitação 
escr ita e ju st ificada do licitan te, formulada an tes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro;
8.6.2. Dentre os documen tos passíveis de solicitação pelo Pr egoeir o, destacam-se 
os que con tenham  as caracter íst icas do mater ial ofer tado, tais como marca, 
modelo, t ipo, fabr ican te e procedência, além de outras informações per t inen tes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encam inhados por  meio elet rón ico, 
ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo Pr egoeir o, sem pr ejuízo do 
seu u lter ior  envio pelo sistema elet rón ico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.3. Caso a compat ib ilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser  afer ida pelos meios 
pr evistos nos subitens acima, o Pr egoeir o exigirá que o licitan te classificado em 
pr imeiro lugar  apr esen te amostra (no que couber ], sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser  indicado e dentro de 03 [TRÊS] dias úteis contados da 
solicitação;
8.6.3.1. Por  meio de m ensagem  no sistema, será d ivulgado o local e horár io de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja p resença será 
facultada a todos os in ter essados, incluindo os demais licitan tes.
8 .6 .3 .2 . Os r esu ltados das avaliações serão divulgados por  meio de m ensagem  no 
sistema.
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8 .6 .3 .3 . No caso de não haver  en tr ega da amostra ou ocor rer  atr aso na entrega, 
sem just ificativa aceita pelo Pr egoeir o, ou havendo en tr ega de amostra fora das 
especificações pr evistas neste Edital, a p r oposta do licitan te será recusada.
8 .6 .3 .4 . Se a(s) amostr a(s] apresen tada(s) pelo pr imeiro classificado não for(em) 
aceita(s) , o Pr egoeir o analisar á a aceitab ilidade da proposta ou lance ofer tado pelo 
segundo classificado. Seguir -se-á com a ver ificação da(s] amostra(s] e, assim, 
sucessivamen te, até a ver ificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência.
8 .6 .3 .5 . Os exemplares colocados à d isposição do SAAE/ SGA serão tr a tados como 
protótipos, podendo ser  manuseados e desmon tados pela equipe técn ica 
r esponsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
8 .6 .3 .6 . Após a d ivulgação do r esultado final da licitação, as amostr as entregues 
deverão ser  r ecolhidas pelos licitan tes no prazo de 10 (DEZ] dias, após o qual 
poderão ser  descar tadas pelo SAAE/ SGA, sem direito a ressarcimento.
8 .6 .3 .7 . Os licitan tes deverão colocar  à d isposição do SAAE/ SGA todas as condições 
indispensáveis à r ealização de testes e fornecer , sem ônus, os manuais impressos 
em língua por tuguesa, necessár ios ao seu per feito manuseio, quando for  o caso;
8 .7 . Se a p roposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro exam inará a 
p roposta ou lance subsequen te, e, assim  sucessivamen te, na ordem de 
classificação.
8 .8 . Havendo necessidade, o Pr egoeir o suspender á a sessão, in formando no "chat” 
a nova data e horár io para a sua continuidade.
8 .9 . O Pr egoeir o poderá encam inhar , por  meio do sistema elet rón ico, 
con tr aproposta  ao licitan te que apresen tou o lance mais van tajoso, com o fim  de 
negociar  a obtenção de melhor  preço, vedada a negociação em condições diversas 
das pr evistas neste Edital.
8 .9 .1 . Também  nas h ipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a p r oposta e passar  à 
subsequen te, poderá negociar  com o licitan te para que seja obtido preço melhor .
8 .9 .2 . A negociação será r ealizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada 
pelos demais licitantes.
8 .1 0 . Nos itens não exclusivos para a par t icipação de m icroempresas e empresas 
de pequeno por te, sempre que a proposta não for  aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar  à subsequen te, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual 
ocor rência do empate ficto, pr evisto nos ar t igos 44 e 45 da LC nQ 123, de 2006, 
seguindo-se a d iscip lina an tes estabelecida, se for  o caso.
8 .1 1 . Encer rada a análise quanto à aceitação da proposta, o p r egoeiro ver ificará  a 
habilitação do licitan te, observado o disposto neste Edital.

CLÁUSULA 09  -  DA HABILITAÇÃO_______________________________________________________
9 .1 . COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 
IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
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MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:
9 .1 .1 . Possuir  Cadastro do Por tal de Compras Públicas;
9 .1 .2 . Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas -  CEIS e o e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP 
[www .por ta ldatr ansparencia .gov.br / );
9 .1 .3 . Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por  Atos de Improbidade 
Admin istr at iva , mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www .cn j.ju s.b r / improbidade_adm / consu ltar_r equer ido.php);
9 .1 .4 . Lista de In idôneos, mantida pelo Tr ibunal de Contas da União -  TCU 
ht tps:/ / con tas.tcu .gov.br / ords/ f?p=1660 :3 :0 :
9 .1 .5 . A consulta aos cadastros será r ealizada em nome da empresa licitan te e 
também de seu sócio major itár io, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentr e as sanções impostas ao responsável pela pr ática de ato de 
improbidade adm in ist r a tiva, a pr oibição de con tr a tar  com o Poder  Público, 
inclusive por  in termédio de pessoa jur íd ica  da qual seja sócio major itár io.
9 .1 .5 .1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de 
Ocor r ências Impedit ivas Indiretas, o gestor  d iligenciar á para ver ificar  se houve 
fraude por  par te das empresas apontadas no Relatór io de Ocor r ências Impeditivas 
Indiretas;
9 .1 .5 .2 . A ten ta tiva de bur la será ver ificada por  meio dos víncu los societár ios, 
linhas de fornecimen to sim ilares, dentr e outros.
9 .1 .5 .3 . O licitan te será convocado para man ifestação p r eviamen te à sua 
desclassificação.
9 .1 .6 . Constatada a existência de sanção, o Pr egoeir o r eputará o licitan te 
inabilitado, por  falta de condição de par ticipação.
9 .1 .7 . No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual 
ocor rência do empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  n - 123, 
de 2006, seguindo-se a d iscip lina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.
9 .2 . Caso a tendidas as condições de par ticipação, a habilitação dos licitan tes será 
ver ificada por  meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 
jur íd ica, à r egular idade fiscal e t r abalhista, à qualificação económica financeira  e 
habilitação técnica.
9 .2 .1 . É dever  do licitan te a tualizar  pr eviamen te as comprovações constan tes do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam  vigen tes na data da aber tura 
da sessão pública, ou encam inhar , em conjunto com a ap resen tação da proposta, a 
r espectiva documen tação atualizada.
9 .2 .2 . O descumpr imento do subitem  acima imp licará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios elet rón icos oficiais em issores de cer tidões feita pelo 
Pr egoeir o logr ar  êxito em encon tr ar  a(s) cer t idão(ões)  válida(s) , con forme ar t. 43, 
§3Q, do Decreto 10.024, de 2019.
9 .3 . Havendo a necessidade de envio de documen tos de habilitação 
complementares, necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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ap resen tados, o licitan te será convocado a encam inhá-los, em formato d igital, via 
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação;
9 .4 . Somen te haverá a necessidade de comprovação do pr eenchimento de 
r equisitos median te ap resen tação dos documen tos or iginais não-d igita is  quando 
houver  dúvida em relação à in tegr idade do documen to digital.
9 .5 . Não serão aceitos documen tos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF 
diferen tes, salvo aqueles legalmen te perm itidos.
9 .6 . Se o licitan te for  a matr iz, todos os documen tos deverão estar  em nome da 
matr iz, e se o licitan te for  a filial, todos os documen tos deverão estar  em nome da 
filial, exceto aqueles documen tos que, pela própr ia natureza, comprovadamen te, 
forem  em it idos somen te em nome da matr iz.
9 .6 .1 . Serão aceitos r egistros de CNPJ de licitan te matr iz e filial com diferenças de 
números de documen tos per tinen tes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  
comprovada a centr alização do recolhimento dessas con tr ibuições.
9 .7 . Ressalvado o d isposto no item 5, os licitan tes deverão encam inhar , nos termos 
deste Edital, a documen tação r elacionada nos itens a seguir , para fins de 
habilitação:
9 .8 . HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9 .8 .1 . No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Jun ta  Comercial da r espect iva sede;
9 .8 .2 . Em se tr a tando de m icroempreendedor  individual -  MEI: Cer t ificado da 
Condição de Microempreendedor  Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à ver ificação da au ten ticidade no sítio 
www .por ta ldoempreendedor .gov.br :
9 .8 .3 . No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de r esponsabilidade 
lim itada -EIRELI: ato constitu tivo, estatuto ou contrato social em vigor , 
devidamen te r egist rado na Jun ta Comercial da r espectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatór io de seus adm inist radores;
9 .8 .4 . Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par ticipan te 
sucur sal, filial ou agência;
9 .8 .5 . No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itu tivo no Registro Civil 
das Pessoas Jur íd icas do local de sua sede, acompanhada de prova da ind icação dos 
seus adm inist radores;
9 .8 .6 . No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor , com a ata 
da assembleia  que o aprovou, devidamen te arquivado na Jun ta Comercial ou 
inscr ito no Registro Civil das Pessoas Jur íd icas da r espectiva sede, bem  como o 
r egistro de que t rata o ar t . 107 da Lei n - 5.764, de 1971;
9 .8 .7 . No caso de empresa ou sociedade estr angeira em funcionamen to no País: 
decreto de autor ização;
9 .8 .8 . Os documen tos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação r espectiva;
9 .9 . REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9 .9 .1 . CNPJ - Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur íd icas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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9 .9 .2 . Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, median te 
apresen tação de cer tidão expedida con juntamen te pela Secretar ia da Receita 
Federal do Brasil (RFB] e pela Procur ador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN], 
r eferen te a todos os créditos t r ibutár ios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por  elas adm in ist r ados, inclusive aqueles r elativos à Segur idade Social, nos termos 
da Por tar ia Conjun ta n9 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do 
Brasil e da Procur ador a-Ger al da Fazenda Nacional.
9 .9 .3 . Prova de r egular idade com o Fundo de Garan tia do Tempo de Serviço 
(FGTS];
9 .9 .4 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos peran te a just iça  do trabalho, 
median te a ap resen tação de cer tidão negativa ou posit iva com efeito de negativa, 
nos termos do Títu lo VII-A da Consolidação das Leis do Tr abalho, ap rovada pelo 
Decreto-Lei n9 5.452, de l 9 de maio de 1943;
9 .9 .5 . Prova de r egular idade jun to à Fazenda Estadual, atr avés da Cer tidão 
Negativa jun to aos Tr ibutos Estaduais, em it ida pela Secretar ia da Fazenda Estadual 
onde a empresa for  sediada;
9 .9 .5 .1 . Para as empresas sediadas no Estado do Rio Grande do Nor te:
I - Cer t idão Conjunta Negativa de Débitos r elativos aos Tr ibutos Estaduais e à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pela Secretar ia Estadual de Tr ibutação;
9 .9 .5 .2 . Para as empresas sediadas nos demais Estados:
I -  Cer t idão (ões) Negativa (s] de Débitos emit ida pela Secretar ia de Tr ibutação da 
sede da LICITANTE (Dívida Ativa do Estado e Tr ibutos Estaduais] ou outro 
documento que o substitua;
9 .9 .6 . Prova de r egular idade jun to à Fazenda Municipal, atr avés da Cer tidão 
Negativa jun to aos Tr ibutos Municipais, emit ida pela Secretar ia da Fazenda 
Municipal onde a empresa for  sediada;
9 .9 .7 . Caso o licitan te seja considerado isento dos t r ibutos estaduais r elacionados 
ao objeto licitatór io, deverá comprovar  tal condição median te declar ação da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equ ivalen te, na forma da lei;
9 .9 .8 . Caso o licitan te deten tor  do menor  preço seja qualificado como 
m icroempresa  ou empresa de pequeno por te deverá ap r esen tar  toda a 
documen tação exigida para efeito de comprovação de r egular idade fiscal, mesmo 
que esta apresen te alguma rest r ição, sob pena de inabilitação;
9 .1 0 . QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.
9 .1 0 .1 . Cer tidão Negativa de falência, de concordata, de r ecuper ação jud icial ou 
extr ajud icial (Lei n 9 11.101, de 9 .2 .2005], expedida pelo d ist r ibu idor  da sede da 
empresa, datado dos ú lt imos 30 (tr inta] dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na próp r ia Cer tidão;
9 .1 0 .2 . Balanço patr imonial e demonstrações contábeis do ú lt imo exercício social, 
já exigíveis e ap resen tados na forma da lei, incluindo TERMO DE ABERTURA E 
ENCERRAMENTO, que comprovem  a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua subst itu ição por  balancetes ou balanços provisór ios, podendo ser  atualizados 
por  índices oficiais quando encer rado há mais de 3 (três] meses da data de 

ap resen tação da proposta;
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9 .1 0 .2 .1 . No caso de fornecimen to de bens para pronta entrega, não será exigido 
da licitan te qualificada como m icroempresa ou empresa de pequeno por te, a 
apr esen tação de balanço patr imon ial do últ imo exercício financeiro. (Art. 3Q do 
Decreto nQ 8.538, de 2015);
9 .1 0 .2 .2 . No caso de empresa const itu ída no exercício social vigen te , adm ite-se a 
apr esen tação de balanço patr imon ial e demonstr ações contábeis r efer en tes ao 
per íodo de existência da sociedade;
9 .1 0 .2 .3 . É adm issível o balanço in termediár io, se decor rer  de lei ou contrato 
social/ esta tu to social.
9 .1 0 .2 .4 . Caso o licitan te  seja cooperativa , tais documentos deverão ser  
acompanhados da última auditor ia con tábil-financeir a , conforme dispõe o ar t igo 
112 da Lei nQ 5.764, de 1971, ou de uma declar ação, sob as penas da lei, de que tal 
auditor ia não foi exigida pelo órgão fiscalizador ;
9 .1 0 .3 . A comprovação da situação financeira da empresa será consta tada 
median te obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Cor ren te (LC), super iores a 1 ( um) r esultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante 

Passivo Circulante

9 .1 0 .4 . As empresas que apr esen tarem  resultado infer ior  ou igual a 1 (um) em 
qualquer  dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Cor ren te (LC), deverão comprovar , consider ados os r iscos para a Adm in istr ação, e, 
a cr itér io da au tor idade competen te, o capital m ínimo ou o patr imón io líquido 
mínimo de 10% (dez por  cento) do valor  estimado da contr atação ou do item 
per tinen te.
9 .1 1 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9 .1 1 .1 . Comprovação de ap tidão no desempenho de atividade per t inen te e 
compatível em caracter íst icas, quan tidades e prazos com o objeto da licitação -  
Atestado(s) de Capacidade Técnica -  fornecido(s)  por  pessoa ju r íd ica  de direito 
público ou pr ivado.
9 .1 2 . A existência de r est r ição r ela tivamente  à r egular idade fiscal e t r abalhista não 
impede que a licitan te qualificada como m icroempresa ou empresa de pequeno 
por te seja declar ada vencedor a, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital.
9 .1 2 .1 . A declar ação do vencedor  acon tecer á no momento imed iatamen te 
poster ior  à fase de habilitação.
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9.13. Caso a proposta mais van tajosa seja ofer tada por  licitan te qualificada como 
m icroempresa ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de 
alguma rest r ição no que tange à r egular idade fiscal e t r abalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, após a declar ação do vencedor , 
comprovar  a r egular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  igual per íodo, a 
cr itér io da adm in ist r ação pública, quando requer ida pelo licitan te, mediante 
apr esen tação de justificat iva.
9.14. A não-r egu lar ização fiscal e t r abalhista no prazo pr evisto no subitem  
an ter ior  acar r etará a inabilitação do licitan te, sem pr ejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitan tes r emanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir -se outr a m icroempresa, 
empresa de pequeno por te ou sociedade cooperativa com alguma rest r ição na 
documentação fiscal e t r abalh ista, será concedido o mesmo prazo para 
regular ização.
9.15. Havendo necessidade de analisar  m inuciosamen te os documentos exigidos, o 
Pr egoeir o suspender á a sessão, informando no "chat” a nova data e horár io para a 
cont inu idade da mesma.
9.16. Será inabilitado o licitan te que não comprovar  sua habilitação, seja por  não 
apr esen tar  quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresen tá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital.
9.17. Nos itens não exclusivos a m icroempresas e empresas de pequeno por te, em 
havendo inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocor rência 
do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 e 45 da LC n e 123, de 2006, seguindo-se a 
d iscip lina an tes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.18. Constatado o a tendimen to às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitan te será declar ado vencedor .

CLÁUSULA 10- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA_____________
10.1. A proposta final do licitan te declarado vencedor  deverá ser  encam inhada no 
prazo de 02 (DUAS) HORAS a con tar  da solicitação do Pregoeiro no sistema 
elet rón ico e deverá:
10.1.1. Ser  red igida em língua por tuguesa, d igitada, em uma via, sem emendas, 
r asuras, en tr e linhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais 
rubr icadas pelo licitan te ou seu r ep resen tan te legal.
10.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor , para fins de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser  documen tada nos autos e será levada em 
consideração no decor r er  da execução do contr ato e ap licação de eventual sanção à 
Contratada, se for  o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, t ipo, fabr ican te e p r ocedência, vinculam  a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser  expressos em moeda cor r en te nacional, o valor  
unitár io em algar ismos e o valor  global em algar ismos e por  extenso (art. 5 - da Lei 
n^ 8 .666/ 93).
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10 .3 .1 . Ocor r endo d ivergência entre os preços unitár ios e o preço global, 
prevalecerão os pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os 
valores expressos por  extenso, prevalecerão estes ú lt imos.
1 0 .4 . A ofer ta deverá ser  firme e precisa, lim itada, r igorosamen te, ao objeto deste 
Edital, sem con ter  alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza 
o ju lgamen to a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;
10 .5 . A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não cor r esponda às especificações ali con tidas ou 
que estabeleça víncu lo à p roposta de outro licitante.
10 .6 . As propostas que con tenham  a descr ição do objeto, o valor  e os documentos 
complementares estarão d isponíveis na in ternet, após a homologação.

CLÁUSULA 11 -  DOS RECURSOS__________________________________________________________
11 .1 . Declarado o vencedor  e decor r ida a fase de r egular ização fiscal e t r abalhista 
da licitan te qualificada como m icroempresa ou empresa de pequeno por te, se for  o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo t r in ta m inutos, para que qualquer  
licitan te manifeste a in tenção de r ecor rer , de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual (is) decisão (ões) p r etende r ecor rer  e por  quais motivos, em campo 
própr io do sistema.
11 .2 . Havendo quem se m an ifeste, caber á ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade 
e a existência de motivação da in tenção de r ecor rer , para decid ir  se adm ite ou não 
o r ecurso, fundamentadamente.
1 1 .2 .1 . Nesse momento o Pr egoeir o não aden trará no mér ito r ecursal, mas apenas 
ver ificará  as condições de adm issibilidade do recurso.
1 1 .2 .2 . A falta de m an ifestação motivada do licitan te quanto à intenção de r ecor rer  
impor tará a decadência desse direito.
1 1 .2 .3 . Uma vez admitido o recur so, o r ecor ren te terá, a par tir  de então, o prazo de 
três dias para ap resen tar  as r azões, pelo sistema elet rón ico, ficando os demais 
licitan tes, desde logo, in timados para, querendo, apr esen tarem  contrar r azões 
também  pelo sistema elet rón ico, em outros três dias, que começarão a con tar  do 
térm ino do prazo do r ecor ren te, sendo-lhes assegurada vista  imed iata dos 
elementos ind ispensáveis à defesa de seus in teresses.
11.3. O acolh imen to do r ecurso invalida tão somente os atos in suscet íveis de 
ap roveitamen to.
1 1 .4 . Os autos do processo permanecerão com vista fr anqueada aos in teressados, 
no endereço constan te neste Edital.

CLÁUSULA 12 -  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA_____________________________
12 .1 . A sessão pública poderá ser  reaber ta:
1 2 .1 .1 . Nas h ipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
an ter iores à r ealização da sessão pública p receden te ou em que seja anu lada a 
próp r ia sessão pública, situação em que serão r epetidos os atos anulados e os que 

dele dependam .
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12 .1 .2 . Quando houver  er ro na aceitação do preço melhor  classificado ou quando o 
licitan te declar ado vencedor  não assinar  o contr ato, não r et ir ar  o instrumento 
equ ivalen te ou não comprovar  a r egular ização fiscal e tr abalhista, nos termos do 
ar t. 43, § l e da LC n - 123/ 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
p rocedimen tos imed iatamen te  poster iores ao encer ramen to da etapa de lances.
12 .2 . Todos os licitan tes r emanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  
a sessão r eaber ta.
1 2 .2 .1 . A convocação se dará por  meio do sistema elet rón ico ("chat"), ou e-mail, ou 
de acordo com a fase do procedimen to licitatór io.
1 2 .2 .2 . A convocação feita por  e-mail dar -se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo r esponsabilidade do 
licitan te manter  seus dados cadastrais atualizados.

CLÁUSULA 13 -  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO________________________________
13 .1 . O objeto da licitação será adjudicado ao licitan te declarado vencedor , por  ato 
do Pr egoeir o, caso não haja in terposição de r ecur so, ou pela autor idade 
competen te, após a regular  decisão dos r ecursos apresen tados.
13.2. Após a fase recur sal, constatada a r egular idade dos atos pr at icados, a 
autor idade competen te homologará o p rocedimen to licitatór io.

CLÁUSULA 14 -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO______________________________________
14.1. Não haverá exigência de garan tia de execução para a p resen te contr atação.

CLÁUSULA 15 -  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS___________________________________
15 .1 . Homologado o r esultado da licitação, terá o adjudicatár io o prazo de até 05 
(CINCO) dias ú teis, contados a par tir  da data de sua convocação, para assinar  a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encon tr a-se nela fixado, sob pena de 
decair  do d ireito à con tr atação, sem pr ejuízo das sanções pr evistas neste Edital.
15 .2 . Alter nat ivamente  à convocação para compar ecer  peran te o órgão ou 
en tidade para a assinatur a da Ata de Registro de Preços, o SAAE/ SGA poderá 
encaminhá-la para assinatu ra, median te cor r espondência  postal com aviso de 
r eceb imen to (AR) ou meio elet rón ico, para que seja assinada e devolvida no prazo 
de até 05 (CINCO) dias ú teis, a con tar  da data de seu r ecebimento.

CLÁUSULA 16 -  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16 .1 . Após a homologação da licitação, em sendo r ealizada a con tr atação, será 
firmado Termo de Contrato ou emit ido instr umento equivalen te.
16 .2 . O adjudicatár io ter á o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, con tados a par tir  da 
data de sua convocação, para assinar  o Termo de Contrato ou aceitar  instrumento 
equ ivalen te, con forme o caso (Nota de Empenho/ Car ta Con tr ato/ Autor ização), sob 
pena de decair  do direito à con tr atação, sem pr ejuízo das sanções pr evistas neste 
Edital.
1 6 .2 .1 . Alter nat ivamente  à convocação para comparecer  perante o órgão ou 
en t idade para a assinatu ra do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
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equ ivalen te, a Adm inistr ação poderá encam inhá-lo para assinatur a ou aceite da 
Ad jud icatár ia , median te cor r espondência  postal com aviso de r eceb imen to (AR) ou 
meio elet rón ico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a 
con tar  da data de seu r ecebimento.
1 6 .2 .2 . O prazo pr evisto no subitem  an ter ior  poderá ser  pr or r ogado, por  igual 
per íodo, por  solicitação just ificada do ad jud icatár io e aceita pela Adm inistr ação. 
16 .3 . O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalen te, em it ida à 
empresa adjud icada, imp lica no r econhecimen to de que:
1 6 .3 .1 . Refer ida Nota está substitu indo o contr ato, ap licando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as d isposições da Lei n 9 8.666, de 1993;
16 .3 .2 . A con tr atada se vincu la à sua proposta e às pr evisões contidas no edital e 
seus anexos;
1 6 .3 .3 . A con tr atada r econhece que as h ipóteses de rescisão são aquelas pr evistas 
nos ar t igos 77 e 78 da Lei n 9 8 .666/ 93 e reconhece os d ireitos da Administr ação 
pr evistos nos ar t igos 79 e 80 da mesma Lei.
16 .4 . O prazo de vigência da contr atação se encer ra no final do exercício financeiro 
da assinatu r a do mesmo e poderá ser  pror rogado con forme pr evisão no 
instrumento con tr atual ou no termo de r eferência.
16 .5 . Previamen te à contr atação a Adm in istr ação r ealizará consu ltas para 
ident ificar  possível suspensão temporár ia  de par t icipação em licitação, no âmbito 
do órgão ou en tidade, pr oibição de con tr atar  com o Poder  Público, bem  como 
ocor rências impedit ivas ind iretas, observado o disposto no ar t . 29, da Instrução 
Normativa n9 3, de 26 de abr il de 2018, e nos termos do ar t. 69, III, da Lei n 9 
10.522, de 19 de julho de 2002, consu lta p r évia ao CADIN.
16 .6 . Por  ocasião da assinatu r a do contr ato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser  mantidas 
pelo licitan te duran te a vigência do contrato.
1 6 .6 .1 . Na h ipótese de ir r egular idade, o contr atado deverá r egular izar  a sua 
situação peran te o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias ú teis, sob pena de 
ap licação das penalidades pr evistas no edital e anexos.
16 .7 . Na assinatu r a do contrato ou da ata de r egistro de pr eços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser  
mantidas pelo licitan te durante a vigência do contrato ou da ata de regist ro de 
preços.
1 6 .8 . Na h ipótese de o vencedor  da licitação não comprovar  as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se r ecusar  a assinar  o contr ato ou a ata de 
r egistro de pr eços, a Admin istr ação, sem prejuízo da ap licação das sanções das 
demais com inações legais cabíveis a esse licitan te, poderá convocar  outro licitan te, 
r espeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos r equisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documen tos complemen tares e, feita 
a negociação, assinar  o contr ato ou a ata de registro de preços.

CLÁUSULA 17 - DO REAJUSTAMENTO
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17 .1 . As r egras acerca do r eajustamen to em sen tido geral do valor  con tr atual são 
as estabelecidas no Termo de Referência/ Contrato, anexo a este Edital.

CLÁUSULA 18 -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO______________
18 .1 . Os cr itér ios de r eceb imen to e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
pr evistos no Termo de Referência.

CLÁUSULA 19 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE
19 .1 . DA CONTRATANTE:
a. Pr estar  as informações e os esclar ecimen tos que venham  a ser  solicitados pela 

contratada;
b. Receber  os mater iais e ver ificar  se estão de pleno acordo com as especificações 
defin idas neste Termo, pr epar ando os locais para recebimento;
c. Proceder  à con fer ência das Notas Fiscais/ Faturas, atestando no corpo das 
mesmas, a en tr ega dos mater iais;
d. Proporcionar  todas as facilidades necessár ias à boa e fiel execução do objeto 
deste Termo, bem  como perm it ir  o acesso às insta lações, quando solicitado pelo 
licitan te vencedor  ou por  seus empregados quando da en tr ega dos mater iais;
e. A fiscalização e o acompanhamen to da execução do contr ato por  par te do 
contr atan te não exclui nem reduz a r esponsabilidade da con tr atada em relação ao 
mesmo;
f. Rejeitar , no todo ou em par te, os mater iais que o licitan te vencedor  en tr egar  em 
desconform idade com as especificações deste Termo e na licitação;
g. Pr estar  as informações e esclar ecimen tos que even tualmen te venham  a ser  
solicitados pelo licitan te vencedor , e que digam  r espeito à natureza do objeto deste 
Termo;
h. Notificar  o licitan te vencedor , por  escr ito, a ocor rência de eventuais 
imper feições no curso do fornecimen to dos mater iais, fixando pr azo para a sua 

cor reção;
i. Promover  o acompanhamen to e fiscalização da en tr ega do objeto licitado, de 
forma que sejam  mantidas as condições de habilitação exigidas na licitação;
j. Efetuar  o pagamen to devido pelo fornecimen to dos mater iais ao licitan te 
vencedor , desde que cumpr idas todas as formalidades e exigências deste Termo e 
da licitação.
19 .2 . DA CONTRATADA:
a. Efetuar  a en tr ega dos mater iais em per feito estado, de acordo com as 
especificações constan tes no pr esen te Termo, dentro do prazo estabelecido em 
contr ato, contados a par tir  do receb imen to da ordem de compra;
b. Proceder  à en tr ega dos mater iais, devidamen te embalados, de forma a não 
serem  danificados duran te a operação de t r anspor te e de carga e descarga, 
assinalando o dest ino e, quando for  o caso, número da Licença de Impor tação ou 
documento equ ivalen te , com as especificações deta lhadas ou documento 
equ ivalen te, para conferência;
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c. Comunicar  an tecipadamente a data e o horár io da entrega dos mater iais, não 
sendo aceito o produto que estiver  em desacordo com as especificações constan tes 
deste Termo, nem quaisquer  p leitos de faturamento extr aord inár ios sob o pretexto 
de per feito funcionamen to e conclusão do objeto contratado;
d. Ar car  com as despesas concernen tes à t r ibutos, serviços de ter ceiros, obr igações 
t rabalh istas e p r evidenciár ias, t r anspor te, alimen tação, fer r amentas, 
equ ipamen tos, maqu inár io, seguros, licenças, entre outros, necessár ios ao 
cumpr imen to das obr igações ineren tes à entrega dos mater iais;
e. Dar  ciência ao SAAE/ SGA, imed iatamen te e por  escr ito, de qualquer  
anormalidade que ver ificar  quando da entrega dos mater iais;
f. Substitu ir  os mater iais en tr egues em desacordo com a proposta de preço ou às 
especificações descr itas neste Termo de Referência, ou que porven tu ra seja 
en tr egue com defeito ou imper feições;
g. Apr esen tar  garan tia, na forma pr evista neste Termo de Referência;
h. Não u tilizar  qualquer  dependência ou instalação do SAAE/ SGA, a não ser  que por  
este expr essamente autor izada a fazê-lo, r est r ingindo o tr ânsito de seu pessoal aos 
locais específicos da en tr ega dos mater iais, não percor r endo outras instalações, 
r espeitando os d ireitos relativos à propr iedade alheia;
i. Fazer  cumpr ir  e assum ir  in teira r esponsabilidade pelo cumpr imen to, por  par te 
de seus técnicos e empregados, de todas as normas in ternas e d iscip linares 
determinadas pelo SAAE/ SGA, em especial das normas relativas à segur ança do 
edifício onde serão en tr egues os mater iais e das Normas de Higiene e Segur ança no 
Trabalho;
j. Manter , duran te todo o per íodo de vigência do contr ato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no contr ato, quando da realização do pagamento 
pelo SAAE/ SGA, comun icando, imediatamente, a superven iência de fato impeditivo 
da manutenção dessa condição, nos termos da Lei 8 .666/ 93 e suas alterações 
poster iores;
k. Responder , in tegr almente, por  perdas e danos que vier  a causar  a este órgão ou a 
ter ceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
pr epostos, independen temente  de outras com inações contr atuais ou legais a que 
estiver  sujeita;
l. Pr estar  os esclar ecimen tos que forem solicitados pelo SAAE/ SGA;
m. Cumpr ir  outras obr igações p revistas no Código de Defesa do Consum idor  (Lei 
n° 8 .078/ 90) que sejam  compatíveis com o r egime de direito público;
n. Cumpr ir  fielmente o CONTRATO de modo que o serviço/ entr ega se r ealize com 
esmero e per feição, executando-os sob sua in teira e exclusiva r esponsabilidade.
o. A (S) MARCA (S) /  FABRICANTE (S) DO (S) PRODUTO (S) A SER (EM) 
ENTREGUE (S) DEVERÁ (ÃO) SER, OBRIGATORIAMENTE, A (S) MESMA (S) MARCA 
(S) /  FABRICANTE (S) DO (S) PRODUTO (S) DESCRITO (S) NA PROPOSTA DE 
PREÇOS DA CONTRATADA (apr esen tada no cer tame licitatór io), SOB PENA DO 
NÃO RECEBIMENTO DO (S) MESMO (S). CASO A EMPRESA NECESSITE TROCAR A 
MARCA (S) /  FABRICANTE (S) DO (S) PRODUTO (S), POR QUALQUER MOTIVO, 
DEVERÁ, PREVIAMENTE, ENVIAR JUSTIFICATIVA FORMAL AO GESTOR DO
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CONTRATO, EXPLICANDO A NECESSIDADE DA DEVIDA TROCA, A QUAL SERÁ 
AVALIADA PELA CONTRATANTE QUANTO A ACEITAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO.

CLÁUSULA 20 -  DO PAGAMENTO________________________________________________________
20.1. A CONTRATANTE se compromete em efetuar  o pagamen to dos mater iais 
efet ivamen te executados, em até 05 (cinco) dias ú teis, con tados da apresen tação 
da nota fiscal, fatura ou documento equivalen te, conforme determina o § 39 do art. 
59 da Lei n - 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às obr igações de baixo 
valor , ou, de no máximo 30 (tr inta) dias, con tados a par t ir  da data do atesto, no que 
diz r espeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do ar t. 40 da 
Lei n - 8.666, de 21 de junho de 1993;
20.1.1. Conforme Resolução 032/ 2016 -  TCE/ RN em seu Ar t. 3S, § 39, consideram- 
se de baixo valor  as obr igações decor ren tes de contr atos de compras e serviços 
cujo valor  con tr atado, cor r esponden te a todas as parcelas pr evistas ou estimadas, 
não u ltr apassem  o limite do inciso II do ar t. 24 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizados pelo DECRETO N9 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018;
Obs.: O pagamento somente será autor izado depois de efetuado o "atesto” por  
ser vidor  designado pelo SAAE/ SGA ou por  Comissão formada para esse fim, 
condicionado este ato à ver ificação da con form idade da Nota Fiscal/ Fatura 
ap resen tada em relação aos mater iais efetivamente entregues;
20.2. A licitan te con tr atada, por  ocasião da emissão de qualquer  Nota 
Fiscal/ Fatura , deverá, pr eviamen te, solicitar  informações jun to à Tesour ar ia  do 
SAAE/ SGA, para saber  quais os dados que deverão constar  do r efer ido documento 
fiscal;
20.3. A Contabilidade do SAAE/ SGA, quando a lei assim  o determ inar , efetuará 
todos os descontos legais, bem  assim, aqueles decor ren tes de multas 
even tualm en te  ap licadas a licitan te con tr atada, por  infr ação a cláusulas do 
contr ato a ser  firmado;
20.4. Em caso de ir r egular idade, ou cir cunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamen to será suspenso até que sejam  sanadas as pendências, sem 
ônus para a Con tratan te. Não serão efetuados também  quaisquer  pagamentos à 
Con tratada enquan to houver  pendência de liquidação de obr igação financeir a, em 
vir tude de penalidade ou inad imp lência contr atual. Nesta h ipótese, o prazo para 
pagamento in iciar -se-á após a comprovação da r egular ização da situação, não 
acar r etando qualquer  ônus para a Contratante;
20.5. À CONTRATANTE, r eserva-se o direito de suspender  o pagamento se o objeto 
contr atual for  en tr egue em desacordo com a descr ição constan te do Instrumento 
Convocatór io - Pregão Eletrónico n° 016/2021;
20.6. Caso a CONTRATADA seja op tan te pelo Sistema In tegrado de Pagamento de 
Impostos e Con tr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Por te- 
SIMPLES, deverá ap resen tar , jun tamente  com a nota fiscal, a devida comprovação, 
a fim de evitar  a r etenção na fonte, dos t r ibutos e con tr ibuições, conforme 
legislação em vigor .
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CLÁUSULA 21 -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS___________________________________
21 .1 . Comete infr ação adm in ist r a tiva, nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, o 
licitan te/ adjud icatár io que:
2 1 .1 .1 . Não assinar  o termo de contrato ou aceitar / re t ir ar  o instrumento 
equ ivalen te, quando convocado dentro do pr azo de validade da proposta;
2 1 .1 .2 . Não assinar  a ata de registro de preços, quando cabível;
2 1 .1 .3 . Apr esen tar  documen tação falsa;
2 1 .1 .4 . Deixar  de en tr egar  os documen tos exigidos no cer tame;
2 1 .1 .5 . Ensejar  o r etardamen to da execução do objeto;
2 1 .1 .6 . Não mant iver  a proposta;
2 1 .1 .7 . Cometer  fraude fiscal;
2 1 .1 .8 . Compor tar -se de modo inidôneo;
21.2. O atr aso in just ificado ou r e tar damento na pr estação de serviços objeto deste 
cer tame su jeitará a empresa, a juízo da Adm in ist ração, à multa moratór ia de 0,5% 
(meio por  cento] por  dia de atr aso, até o lim ite de 10% (dez por  cen to], conforme 
determ ina o ar t . N9 86, da Lei N9 8666/ 93.
2 1 .2 .1 . A multa p revista neste ITEM será descontada dos créditos que a con tr atada 
possu ir  com o SAAE/ SGA, e poderá cumular  com  as demais sanções 
adm in ist r a tivas, inclusive com as multas previstas.
2 1 .3 . A inexecução total ou parcial do objeto contr atado, a Adm in istr ação poderá 
ap licar  à vencedor a , as seguin tes sanções adm in ist r a tivas, nos termos do ar t igo N9 
87, da Lei N9 8.666/ 93:
a] Adver tência  por  escr ito;
b] Multa adm in ist r a tiva com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% 
(vinte por  cento] sobre o valor  total do contrato;
c] Suspensão temporár ia  de par t icipação em licitação e impedimen to de con tr a tar  
com o SAAE/ SGA, por  prazo não super ior  a 02 (dois] anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem just ificativa aceita pela Adm inistr ação do SAAE/ SGA, será 
ap licado o lim ite máximo temporal pr evisto para a penalidade 05 (cinco] anos;
d] Declaração de in idoneidade para licitar  jun to à Adm inistr ação Pública, enquanto 
perdur arem  os motivos determ inan tes da pun ição, ou até que seja promovida a 
reabilitação peran te a pr ópr ia autor idade que ap licou a penalidade, de acordo com 
o inciso IV do ar t . N9 87 da Lei N9 8.666/ 93, c/ c ar t . N9 7- da Lei N9 10.520/ 02 e 
ar t . N9 14 do Decreto N9 3.555/ 00.
2 1 .4 . Do ato que ap licar  a penalidade caberá r ecur so, no prazo de 05 (cinco) dias 
ú teis, a con tar  da ciência da in t imação, podendo a Adm in istr ação r econsider ar  sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamen te informado para a apreciação e 
decisão super ior , dentro do mesmo prazo.
2 1 .5 . Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Gonçalo do 
Amaran te/ RN as sanções adm in ist r at ivas pr evistas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, 
inclusive a r eabilitação peran te a Administ r ação Pública.
2 1 .6 . DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitan tes e o con tr atado devem  observar  
e fazer  observar , por  seus fornecedores e subcon tr a tados, se adm it ida à



SÁ^E
S arv jço A u lo nom o  de Agua a Esgoto

São Gonçaíc do Ama rcnte lRN

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO Ass:

Av. Coronel Estevam  Moura, 30 - Centro - São  Gonçalo  do Am arante  /R N  -  fone: 0 **84  3 ^ 8 -2 2 ^ 0  

CNPJ: 08 .451 .635 /0001 -17

Orgão: SAAE
Fl. N°: 148

Mat:

subcon tr atação, o mais alto padrão de ética duran te todo o processo de licitação, 
de con tr atação e de execução do objeto contr atual.
2 1 .6 .1 . PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer , dar , r eceber  ou solicitar , d ireta ou 
ind ir etamen te, qualquer  van tagem  com o objetivo de in fluenciar  a ação de servidor  
público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou om issão dos fatos, com o objetivo de 
in fluenciar  o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar  ou estabelecer  um acordo entre dois ou 
mais licitan tes, com ou sem o conhecimen to de rep resen tan tes ou pr epostos do 
órgão licitador , visando estabelecer  preços em níveis ar t ificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar  danos ou ameaçar  causar  dano, d ireta ou 
ind ir e tamente, às pessoas ou sua p rop r iedade, visando in fluenciar  sua par t icipação 
em um processo licitatór io ou afetar  a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir , falsificar , a lterar  ou ocu ltar  provas em 
inspeções ou fazer  declar ações falsas aos rep resen tan tes do organismo financeiro 
mult ilater al, com o objetivo de impedir  mater ialmen te a apuração de a legações de 
pr ática p revista acima; atos cuja in tenção seja impedir  mater ialmen te o exercício 
do direito de o organismo financeiro mult ilateral p r omover  inspeção.

CLÁUSULA 22 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA_______________________
22 .1 . Após o encer r amento da etapa compet it iva, os licitan tes poderão r eduzir  
seus preços ao valor  da proposta do licitan te mais bem classificado.
22 .2 . A apr esen tação de novas propostas na forma deste item  não p rejud icará o 
r esultado do cer tame em relação ao licitan te melhor  classificado.
2 2 .3 . Havendo um ou mais licitan tes que aceitem  cotar  suas propostas em valor  
igual ao do licitan te  vencedor , estes serão classificados segundo a ordem da últ ima 
proposta ind ividual ap resen tada durante a fase compet it iva.
2 2 .4 . Esta ordem de classificação dos licitan tes registr ados deverá ser  r espeitada 
nas con tr atações e somente será utilizada acaso o melhor  colocado no cer tame não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas h ipóteses pr evistas nos ar t igos 20 
e 21 do Decreto n° 7.892/ 2013.

CLÁUSULA 23 -  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO_________________________________________________________________________
23 .1 . Até 03 (três] dias úteis an tes da data designada para a aber tura da sessão 
pública, qualquer  pessoa poderá impugnar  este Edital.
2 3 .2 . A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser  realizada EXCLUSIVAMENTE por  FORMA 
ELETRÓNICA no sistema www.por ta ldecompraspublicas.com .br .
2 3 .3 . Caberá ao Pr egoeir o, auxiliado pelos r esponsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decid ir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois] dias 
úteis contados da data de r eceb imen to da impugnação.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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23 .4 . Acolhida a impugnação, será defin ida e publicada nova data para a r ealização 
do cer tame.
2 3 .5 . Os pedidos de esclar ecimen tos referen tes a este processo licitatór io deverão 
ser  enviados ao Pr egoeir o, até 03 (três) dias úteis an ter iores à data designada para 
aber tura da sessão pública, exclusivamen te por  meio elet rón ico via in ternet , em 
campo própr io do Sistema Por tal de Compras Públicas no endereço elet rónico 
www.por ta ldecompraspublicas.com .br .
2 3 .6 . O pr egoeiro r esponder á aos pedidos de esclar ecimen tos no prazo de 02 
(dois) dias ú teis, contado da data de receb imen to do pedido, e poderá r equisitar  
subsídios formais aos r esponsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
2 3 .7 . As impugnações e pedidos de esclar ecimen tos não suspendem  os prazos 
pr evistos no cer tame.
2 3 .7 .1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser  motivada pelo pr egoeiro, nos autos do processo de licitação.
2 3 .8 . As r espostas aos pedidos de esclar ecimen tos serão divulgadas pelo sistema e 
vincular ão os par t icipan tes e a adm inist ração.
2 3 .9 . As r espostas às impugnações e aos esclar ecimen tos solicitados, bem  como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
www .por taldecompraspublicas.com .br , sendo de r esponsab ilidade dos licitan tes, 
seu acompanhamen to.
2 3 .1 0 . Não serão conhecidas as impugnações ap resen tadas após o r espectivo 
prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam  subscr itas por  r ep resen tan te não 
habilitado legalmen te ou não iden tificado no processo para r esponder  pela 
proponente.
2 3 .1 1 . A petição de impugnação ap resen tada por  empresa deve ser  firmada por  
sócio, pessoa designada para a adm in ist r ação da sociedade empresár ia, ou 
procur ador , e vir  acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 
suas poster iores alterações, se houver , do ato de designação do adm in ist r ador , ou 
de p rocur ação pública ou par t icular  ( inst rumento de mandato com poderes para 
impugnar  o Edital).

CLÁUSULA 24  -  DO REGISTRO DE PREÇOS_____________________________________________
24 .1 . 0  Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
r egistro formal de preços relativos à p r estação de serviços e/ ou aqu isição de bens, 
para con tr atações futuras da Adm inistr ação Pública;
2 4 .2 . A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculat ivo, obr igacional, 
com as condições de comprom isso para a futura con tr atação, inclusive com preços, 
especificações técnicas, fornecedores e órgãos par t icipantes, conforme as 
disposições contidas neste inst rumento convocatór io e nas r espectivas propostas 
aduzidas (ANEXO III);
2 4 .3 . 0  Órgão Gerenciador  será o SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS - 
SAAE deste Munícip io, de acordo com o Decreto Municipal nQ. 479/ 2013 de 
17/ 04/ 2013 e o Decreto Federal 7.892/ 2013 com alterações do Decreto 
8 .250/ 2014, r esponsável pela condução do conjunto de p rocedimentos do

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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pr esen te cer tame licitatór io, bem  como, pelo ger enciamen to da futura Ata  de 
Registro de Preços;
2 4 .4 . Órgão Par t icipan te é todo órgão ou en tidade da Adm in istr ação Pública que 
par t icipa do procedimen to licitatór io para Registro de Preços, bem como 
in tegran te da futura Ata  de Registro de Preços;
2 4 .5 . O pr esen te Registro de Preços terá validade de até 12 (doze) meses, se for  o 
caso, a contar  da data de assinatur a da r espectiva Ata de Registro de Preços -  ARP, 
eficácia com a sua publicação no Jornal Oficial do Municíp io e/ ou Diár io Oficial da 
União (quando necessár io for);
2 4 .6 . A existência de Registro de Preços não obr iga a Adm inistr ação a firmar  as 
contr atações que deles poderão advir , facultando-se a realização de procedimen to 
específico para a contr atação pr etendida, sendo assegurado ao beneficiár io do 
r egistro à p r efer ência de fornecimen to em igualdade de condições;
2 4 .7 . A Ata de Registro de Preços, duran te sua vigência, poderá ser  u tilizada por  
qualquer  órgão da Adm in istr ação Pública, tendo em vista  o que estabelece o ar t . 22 
§§ 32 e 4 2 Decreto Federal 7.892/ 2013 com  alterações do Decreto 8 .250/ 2014, 
combinado com o Decreto Municipal 479 de 17/ 04/ 2013;
24 .8 . Homologado o r esultado da licitação o SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS - SAAE, respeitada a ordem de classificação e a quan tidade de 
fornecedores a serem r egist rados, convocar á os par ticulares para assinatur a da 
Ata de Registro de Pr eços-ARP, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ú teis, a qual se 
const itu i em comprom isso formal de fornecimen to nas condições estabelecidas 
observados os r equisitos de publicidade e economicidade;
24 .9 . A con tr atação jun to ao fornecedor  registr ado, após informação em itida pela 
Comissão Permanente de Licitação do SAAE, será formalizada, por  in termédio de 
instrumento con tr atual, ou outro similar ;
2 4 .1 0 . A Ata de Registro de Preços -  ARP poderá sofrer  alterações, obedecidas às 
disposições contidas no ar t . 65, da Lei 8 .666/ 93, em sua atual r edação, combinado 
com o disposto no o Decreto Municipal n2. 479/ 2013 de 17/ 04/ 2013 e o Decreto 
Federal 7 .892/ 2013 com alterações do Decreto 8 .250/ 2014.

CLÁUSULA 25 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS_____________________________________________
25 .1 . Da sessão pública do Pregão d ivu lgar -se-á  Ata no sistema elet rónico.
2 5 .2 . Não havendo expediente  ou ocor rendo qualquer  fato superven ien te  que 
impeça a realização do cer tame na data marcada, a sessão será au tomaticamen te 
t r ansfer ida para o pr imeiro dia útil subsequen te, no mesmo horár io an ter iormen te 
estabelecido, desde que não haja comun icação em contr ár io, pelo Pregoeiro.
2 5 .3 . Todas as r efer ências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observar ão o horár io de Br asília -  DF.
25 .4 . No ju lgamen to das propostas e da habilitação, o Pr egoeir o poderá sanar  
er ros ou falhas que não alterem  a substância das propostas, dos documen tos e sua 
validade jur íd ica, median te despacho fundamen tado, r egistr ado em ata e acessível 
a todos, a tr ibuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
2 5 .5 . A homologação do resultado desta licitação não imp licará direito à
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contratação.
2 5 .6 . As normas d iscip linador as da licitação serão sempre in terpretadas em favor  
da ampliação da d isputa entre os in teressados, desde que não comprometam  o 
in teresse da Admin istr ação, o pr incíp io da isonomia, a finalidade e a segur ança da 
contr atação.
2 5 .7 . Os licitan tes assumem  todos os custos de pr epar ação e ap resen tação de suas 
propostas e a Adm inistr ação não será, em nenhum caso, r esponsável por  esses 
custos, independen temente  da condução ou do r esultado do processo licitatór io.
2 5 .8 . Na contagem  dos pr azos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se- 
á o dia do início e inclu ir -se-á o do vencimen to. Só se in iciam  e vencem  os prazos 
em dias de expedien te na Adm inistr ação.
2 5 .9 . O desatendimen to de exigências formais não essenciais não impor tará o 
afastamen to do licitan te, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os pr incíp ios da isonomia e do in teresse público.
2 5 .1 0 . O licitan te é o responsável pela fidelidade e legit im idade das informações 
pr estadas e dos documen tos ap resen tados em qualquer  fase da licitação.
2 5 .1 0 .1 . A falsidade de qualquer  documento apr esen tado ou a inverdade das 
informações nele contidas imp licará a imed iata desclassificação do proponente 
que o t iver  ap resen tado, ou, caso tenha sido o vencedor , a r escisão do contr ato ou 
do documen to equ ivalen te , sem  pr ejuízo das demais sanções cabíveis.
2 5 .1 1 . Em caso de d ivergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem  o processo, p r evalecerá as deste Edital.
2 5 .1 2 . O SAAE/ SGA poderá r evogar  este Pregão por  razões de in ter esse  público 
decor ren te de fato superven ien te  que constitua óbice manifesto e incontornável, 
ou anulá-lo por  ilegalidade, de ofício ou por  provocação de ter ceiros, salvo quando 
for  viável a convalidação do ato ou do p rocedimen to viciado, desde que observados 
os pr incíp ios da ampla defesa e contr aditór io.
2 5 .1 2 .1 . A anulação do pr egão induz à do contr ato.
2 5 .1 2 .2 . A anulação da licitação por  motivo de ilegalidade não gera obr igação de 
indenizar .
2 5 .1 3 . É facultado à autor idade super ior , em qualquer  fase deste Pregão, 
p romover  d iligência dest inada a esclar ecer  ou completar  a instrução do processo, 
vedada a inclusão poster ior  de in formação ou de documen tos que dever iam  ter  
sido ap resen tados para fins de classificação e habilitação;
25 .1 4 . O Edital está d isponibilizado, na ín tegra, no endereço eletrónico: 
www .por taldecompraspublicas.com .br , e também poderão ser  lidos e/ ou obtidos 
na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitações/ Equipe de Pregão, no 
Endereço Av. Coronel Estevam  Moura, 30, Centro, São Gonçalo do Amaran te/ RN, 
nos dias ú teis, no horár io das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e per íodo no qual 
os autos do processo adm in ist r at ivo permanecerão com vista fr anqueada aos 
in teressados.

São Gonçalo do Amaran te/ RN, 08 de ABRIL de 2021.
Edilson  Medeiros César  de Paiva Jún ior

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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(Termo de Referência)

Em anexo
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO 210016-3 

PREGÃO ELETRÓNICO N9 016/ 2021

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O SERVIÇO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO -
SAAE E A EMPRESA ______________
PARA OS FINS NELE DECLARADOS.

O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE, pessoa jur íd ica  de direito 
público inscr ito no CNPJ sob o n9 08.451.635/0001-17, neste ato rep resen tado por  
sua Diretora Presiden te, Senhora Talita Karolina Silva Dantas, br asileir a, CPF n9 
078.970.114-61, residen te e domiciliada à Rua José Cabral Bezerra, 56, Bairro Novo

São Gonçalo, São Gonçalo do Amarante/RN, e a em p r e sa_____________________, CNPJ n9
____________________, com sede a _____________________________________, neste ato
r ep resen tada por  seu r ep resen tan te le ga l,________________________, b r asileiro, CPF n9
__________________________, r esiden te e domiciliado (a] na Rua
____________________________, doravante denom inado CONTRATADA, têm , entre si,
justo e acer tado o pr esen te Contrato, que se r egerá na forma da Lei n. 8 .666/ 93 e 
suas alterações, bem  como pelas cláusulas e condições seguinte:

CLÁUSULA ia - DO OBJETO

1.1. Const itui objeto deste CONTRATO a aquisição de tintas e protetores para 
manutenção de passarela, válvulas, tubulações e registros, componentes para reparos 
e lamínação de elementos de fibra de vidro, impermeabilizantes para reparos em 
reservatórios, do sistema adutor Maxaranguape/São Gonçalo e para suprir as 
necessidades operacionais do SAAE/SGA, conforme especificação técnica abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA
V.

UNIT.
V.

TOTAL

CLÁUSULA 2- -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O processo licitatór io objeto do Termo de Referência obedecerá, 
in tegralmen te, à Lei Federal n 9. 10.520, de 17 de julho de 2002, que in stituiu  a 
modalidade Pregão, à Lei Federal n 9 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do 
Consum idor , à Lei Complementar  n 9 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada
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pela Lei Complementar  nQ 147/ 2014 e Decreto Federal nQ 8 .538/ 2015, Decreto 
Federal 7.892/ 2013 com alterações do Decreto 8 .250/ 2014, pelo Decreto Estadual 
nQ 17.144, de 16 de outubro de 2003 (com alter ações poster iores) , pelo Decreto 
Municipal ne. 479 de 17/ 04/ 2013, à Resolução do Tr ibunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Nor te nQ 032/ 2016-TCE de 01 de novembro de 2016, e legislação 
cor r elata, ap licando-se, subsidiar iamen te, a Lei Federal n °. 8 .666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada, Decreto n. 9.412 de 18 de junho de 2018, e demais disposições 
legais ap licáveis e pelas condições e exigências contidas neste Termo.

E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

3.1. Pelos m ater ia is , objeto deste termo contr atual, será pago o valor  de R$

3.2. No valor  a ser  pago já estão inclusos todos os custos d iretos e indir etos 
necessár ios ao fornecimen to/ execução;
3.3. Nos valor es estipulados nesta Cláusula, estão incluídas todas as despesas 
necessár ias ao fornecimento/ execução, tais como: impostos, taxas, salár ios, 
encargos sociais, benefícios (auxílio alimen tação, vale-t r anspor te , etc.), não 
havendo nenhum víncu lo com os valores pr at icados pela CONTRATANTE aos 
empregados da CONTRATADA;
3.4. A contr atação do objeto licitado, objeto do TR, ocor rerá a par tir  da data da 
assinatu ra  do contr ato e poster ior  emissão da Ordem de compras, podendo ser  
p r or r ogado nos moldes da Lei 8.666/ 93;
3.5. A aqu isição do objeto licitado, objeto deste Processo Licitatór io, ocor rerá a 
par t ir  da data da assinatur a do contrato e poster ior  em issão da Ordem de Compra, 
podendo ser  p r or r ogado nos moldes da Lei 8.666/ 93;
3.6. A aqu isição dos m ater iais , objeto deste Processo Licitatór io, ocor rerá a par t ir
da data da assinatu r a do contr ato e poster ior  emissão da Ordem  de Compra, 
podendo ser  p r or r ogado nos moldes da Lei 8 .666/ 93; ______________________________
3.7. O Prazo de en tr ega do objeto não poderá exceder  a iB B ffiB IIBBIB B B W  
pror r ogáveis por  igual per íodo no caso de falta no mercado local, a par t ir  da data 
da em issão da ordem de compra;
3.8. O Objeto será considerado aceito somen te após ter  sido desembalado e 
confer ido pelo SAAE, a tendidas as especificações e condições exigidas no Termo de 
Referência;
3.9. Em hipótese alguma serão aceitos os mater iais em desacordo com as condições 
pactuadas, ficando ao encargo da con tr atada o controle de qualidade do 
fornecimen to de sua r esponsabilidade, bem como a r epet ição de procedimentos às 
suas própr ias custas para cor r eção de falhas, visando à apr esen tação da qualidade 
e r esultados r equisitados;
3.10. O t r anspor te e a embalagem  dos itens, objeto do TR, será de r esponsabilidade 
da empresa con tr atada, como também, qualquer  pagamento eventual de d iferença 
de a líquota de imposto;
3.11. Em con form idade com os ar t igos 73 a 76 da Lei 8 .666/ 93, com  alterações 
poster iores, o objeto do pr esen te Termo, da licitação e do futuro Contrato, será
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r ecebido da seguinte forma: _______________________________

3.11.1. Provisor iamen te, no prazo máximo de Em EEBBEBBSBSSBBSS®  a contar  
do ato da en tr ega dos produtos no local indicado no TR, median te termo 
circunstanciado, assinado pelas par tes, que procederá à con fer ência de sua 
con form idade com a autor ização de fornecimen to e depois de efetuada análise de 
con form idade técnica;
3.11.1.1. Caso não haja qualquer  improp r iedade explícita ou incon form idade dos 
equ ipamen tos, o Setor  de Almoxar ifado ou o ser vidor  designado pelo SAAE/ SGA 
emit ir á Termo de Recebimento Provisór io que deverá ser  assinado pelas par tes;
3.11.2. Defin it ivamen te, no prazo máximo de
contados do r eceb imen to provisór io, pelo setor  responsável, median te "atesto” na 
nota fiscal/ fatura, após finalizada as análises necessár ias e adequação aos termos 
contratuais;
3.11.2.1. Caso não haja nenhuma improp r iedade explícita ou inconform idade, o 
servidor  ou comissão designada pelo SAAE/ SGA emit ir á o Termo de Recebimento 
Definitivo;
3.12. O r eceb imen to definitivo do objeto será em it ido após constatação, por  meio 
de testes, do a tend im en to aos r equisitos técnicos m ínimos estabelecidos no Termo 
de Referência e/ ou contrato;
3.13. Não aceito (s] o (s) mater ial (is] en tregue (s] será comunicado à empresa 
ad judicatár ia, para que proceda a r espect iva e imed iata subst itu ição, em um prazo 
não super ior  a !m b {{BiSb Ík iI B I W  para que se possa adequar  o solicitado 
com o cotado com o efet ivamen te en tregue, de forma a atender  àquilo que 
efet ivamen te se pr etendia adquir ir ;
3.14. Se houver  er ro na nota fiscal/ fatura, ou qualquer  outra cir cunstância que 
desaprove o r eceb imen to defin itivo, o mesmo ficará penden te e o pagamento 
suspenso, não podendo o licitan te vencedor  in ter r omper  a execução do objeto até 
o saneamen to das ir r egular idades;
3.15. Caso sejam  constatadas inadequações, falhas ou incor reções na execução, fica 
a adjud icatár ia  obr igada a efetuar  as cor r eções necessár ias, sem ônus para o 
SAAE/ SGA;
3.16. O r eceb imen to provisór io ou defin itivo não exclui as r esponsabilidades civil e 
penal da adjudicatár ia;
3.17. Após a em issão do documen to de aceitação d e fin it ivo.dever á  ter  in ício o 
per íodo de garan tia, que deve ser  de no mínimo 01 ano, con forme estabelecido no 
TR -  Anexo I do edital PE0162021.

CLÁUSULA 4̂  - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

4.1. Integram  e complementam  este termo de contrato, no que não o con tr ar iam , o 
edital e seus anexos e a p r oposta da contr atada, de acordo com a licitação - Pregão 
Eletrónico ne 016 / 2 021 .

CLÁUSULA 53 -  DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTES
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5.1. O contrato será regido pelo pr evisto nos Ar t. 57 e 65 da Lei 8666/ 93, podendo 
ser  alterado, com as devidas justificativas;
5.2. A per iod icidade de r eajuste do valor  do pr esen te CONTRATO será anual, no 
que couber , con tada a par t ir  da data-lim ite para a apr esen tação da proposta, 
conforme disposto na Lei n9 10.192 de 14/ 02/ 2001, u t ilizando-se o 1PCA, 
median te ap licação do índice do mês an ter ior  à data-lim ite da apr esen tação da 
proposta e do índice do mês an ter ior  ao mês previsto para o reajustamento;
5.2.1. A atualização monetár ia  será de conform idade com o estabelecido no Ar t. 2- 
da Lei 10.192/ 2001: "é admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste 
por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de 
produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou 
superior a um ano."

5.2.2. No cálculo do l 9 reajuste deverá ser  u tilizado o índice do mês an ter ior  à data 
da p roposta comercial e o índice do mês an ter ior  à data p revista para o reajuste;
5.2.3. Para os reajustes subsequen tes será u tilizado o índice do mês an ter ior  à data 
de concessão do último reajuste do CONTRATO e o índice do mês an ter ior  à data 
p revista para o reajuste;
5.2.4. À época devida, a CONTRATADA habilitar -se-á ao pagamento do r eajuste 
com apr esen tação de Notas Fiscais/ Fatura distintas:
a) Uma r elativa ao valor  mensal r eajustado.
b) Outra referen te ao valor  r et roat ivo, se houver .
5.3. Os reajustes que não forem  solicitados pr ecluirão com a pror r ogação da 
vigência deste Termo de Contrato ou com o seu encer ramen to, inclusive quando 
por  meio de r escisão.

CLÁUSULA 6* - DO CRONOGRAMA FINANCEIRO:

6.1. A CONTRATANTE se compromete em efetuar  o pagamento dos equ ipamen tos 
efet ivamen te executados, em até 05 (cinco) dias ú teis, con tados da ap resen tação 
da nota fiscal, fatura ou documento equ ivalen te, conforme determ ina o § 39 do ar t. 
59 da Lei n 9 8 .666, de 21 de junho de 1993, com relação às obr igações de baixo 
valor , ou, de no máximo 30 (tr inta) dias, con tados a par tir  da data do atesto, no que 
diz r espeito aos demais casos, como prevê a alínea "a" do inciso XIV do ar t . 40 da 
Lei n 9 8.666, de 21 de junho de 1993;
6.1.1. Conforme Resolução 032/ 2016 -  TCE/ RN em seu Ar t. 39, § 39, consideram-se 
de baixo valor  as obr igações decor ren tes de con tr atos de compras e serviços cujo 
valor  con tr atado, cor r esponden te a todas as parcelas pr evistas ou est imadas, não 
u lt rapassem  o lim ite do inciso II do ar t . 24 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizados pelo DECRETO N9 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018;
Obs.: O pagamen to somen te será autor izado depois de efetuado o "atesto” por  
ser vidor  designado pelo SAAE/ SGA ou por  Comissão formada para esse fim, 
condicionado este ato à ver ificação da con form idade da Nota Fiscal/ Fatura 
ap r esen tada em relação aos equ ipamen tos efetivamente entregues;
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6.2. A licitan te con tr atada, por  ocasião da em issão de qualquer  Nota Fiscal/ Fatura, 
deverá, p r eviamen te, solicitar  informações jun to à Tesour ar ia do SAAE/ SGA, para 
saber  quais os dados que deverão constar  do refer ido documento fiscal;
6.3. A Con tabilidade do SAAE/ SGA, quando a lei assim  o determinar , efetuará todos 
os descontos legais, bem  assim , aqueles decor ren tes de multas even tualmen te 
ap licadas a licitan te con tr atada, por  infr ação a cláusulas do contrato a ser  firmado;
6.4. Em caso de ir r egular idade ou cir cunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamen to será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem 
ônus para a Contratan te. Não serão efetuados também quaisquer  pagamentos à 
Con tratada enquanto houver  pendência de liquidação de obr igação financeira , em 
vir tude de penalidade ou inad imp lência con tr atual. Nesta h ipótese, o prazo para 
pagamen to in iciar -se-á após a comprovação da r egular ização da situação, não 
acar r etando qualquer  ônus para a Contratante;
6.5. À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender  o pagamen to se o objeto 
con tr atual for  en tr egue em desacordo com a descr ição constan te do Instrumento 
Convocatór io - Pregão Eletrónico n2 016 / 2021 ;
6.6. Caso a CONTRATADA seja op tan te pelo Sistema In tegrado de Pagamento de 
Impostos e Con tr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Por te- 
SIMPLES, deverá apr esen tar , jun tamente  com a nota fiscal, a devida comprovação, 
a fim de evitar  a r etenção na fon te, dos t r ibutos e con tr ibuições, conforme 
legislação em vigor ;
6.7. A CONTRATANTE terá o prazo d e ____________dias para liquidação da despesa e
será indicado o ser vidor  ( a ) ______________que será responsável pelo atesto da nota
fiscal, conforme a Resolução n2 24/ 2017 -  TCE/ RN.

7.1. DA CONTRATANTE:
a. Pr estar  as informações e os esclar ecimen tos que venham  a ser  solicitados pela 
contratada;
b. Receber  os mater iais e ver ificar  se estão de pleno acordo com as especificações 
defin idas neste Termo, pr epar ando os locais para recebimento;
c. Proceder  à con fer ência  das Notas Fiscais/ Faturas, atestando no corpo das 
mesmas, a en tr ega dos mater iais;
d. Proporcionar  todas as facilidades necessár ias à boa e fiel execução do objeto 
deste Termo, bem  como perm it ir  o acesso às in stalações, quando solicitado pelo 
licitan te vencedor  ou por  seus empregados quando da en tr ega dos mater iais;
e. A fiscalização e o acompanhamen to da execução do contrato por  par te do 
con tr atan te não exclui nem reduz a r esponsabilidade da con tr atada em relação ao 
mesmo;
f. Rejeitar , no todo ou em par te, os mater iais que o licitan te vencedor  en tr egar  em 
desconform idade com as especificações deste Termo e na licitação;
g. Pr estar  as in formações e esclar ecimen tos que even tualmen te venham  a ser  
solicitados pelo licitan te vencedor , e que digam r espeito à natureza do objeto deste 
Termo;

CLÁUSULA 7a - DAS RESPONSABILIDADES:
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h. Notificar  o licitan te vencedor , por  escr ito, a ocor rência de eventuais 
imper feições no curso do fornecimen to dos mater iais, fixando prazo para a sua 
cor reção;
i. Promover  o acompanhamen to e fiscalização da en trega do objeto licitado, de 
forma que sejam  mantidas as condições de habilitação exigidas na licitação;
j. Efetuar  o pagamen to devido pelo fornecimen to dos mater iais ao licitan te 
vencedor , desde que cumpr idas todas as formalidades e exigências deste Termo e 
da licitação.
7.2. DA CONTRATADA:
a. Efetuar  a en tr ega dos mater iais em per fe ito estado, de acordo com as 
especificações constan tes no presente Termo, dentro do prazo estabelecido em 
con tr ato, contados a par tir  do receb imen to da ordem de compra;
b. Proceder  à en tr ega dos mater iais, devidamente embalados, de forma a não 
serem  danificados duran te a operação de t r anspor te e de carga e descarga, 
assinalando o dest ino e, quando for  o caso, número da Licença de Impor tação ou 
documento equ ivalen te, com as especificações deta lhadas ou documento 
equ ivalen te, para conferência;
c. Comunicar  an tecipadamente a data e o horár io da entrega dos m ater iais , não 
sendo aceito o produto que estiver  em  desacordo com as especificações constan tes 
deste Termo, nem quaisquer  pleitos de faturamen to extr aord inár ios sob o pretexto 
de per fe ito funcionamen to e conclusão do objeto contratado;
d. Ar car  com as despesas concernen tes à t r ibutos, serviços de ter ceiros, obr igações 
tr abalh istas e pr evidenciár ias, t r anspor te, alimentação, fer r amentas, 
equ ipamen tos, maqu inár io, seguros, licenças, entre outros, necessár ios ao 
cumpr imen to das obr igações ineren tes à entrega dos mater iais;
e. Dar  ciência ao SAAE/ SGA, imed iatamen te e por  escr ito, de qualquer  
anormalidade que ver ificar  quando da en tr ega dos mater iais;
f. Substitu ir  os mater iais en tr egues em desacordo com a proposta de preço ou às 
especificações descr itas neste Termo de Referência, ou que porven tu ra seja 
entregue com defeito ou imper feições;
g. Apr esen tar  garan tia, na forma pr evista neste Termo de Referência;
h. Não u t ilizar  qualquer  dependência  ou instalação do SAAE/ SGA, a não ser  que por  
este exp r essamente autor izada a fazê-lo, r est r ingindo o t r ânsito de seu pessoal aos 
locais específicos da en tr ega dos mater iais, não percor r endo outras instalações, 
r espeitando os d ireitos relativos à p rop r iedade alheia;
i. Fazer  cumpr ir  e assum ir  in teira r esponsabilidade pelo cumpr imen to, por  par te 
de seus técnicos e empregados, de todas as normas in ternas e d iscip linares 
determ inadas pelo SAAE/ SGA, em especial das normas r elativas à segur ança do 
edifício onde serão en tr egues os mater iais e das Normas de Higiene e Segur ança no 
Trabalho;
j. Manter , durante todo o per íodo de vigência do contr ato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no contr ato, quando da realização do pagamento 
pelo SAAE/ SGA, comun icando, imed iatamen te, a superven iência de fato impeditivo 
da m anutenção dessa condição, nos termos da Lei 8 .666/ 93 e suas alterações 
poster iores;
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k. Responder , in tegralmente, por  perdas e danos que vier  a causar  a este órgão ou a 
ter ceiros em razão de ação ou om issão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
pr epostos, independentemen te de outras com inações contr atuais ou legais a que 
estiver  sujeita;
l. Pr estar  os esclar ecimen tos que forem  solicitados pelo SAAE/ SGA;
m. Cumpr ir  outras obr igações p revistas no Código de Defesa do Consum idor  (Lei 
n° 8 .078/ 90) que sejam  compatíveis com o r egime de direito público;
n. Cumpr ir  fielmen te o CONTRATO de modo que o serviço/ entr ega se r ealize com 
esmero e per feição, executando-os sob sua in teira e exclusiva r esponsabilidade.
o. A (S) MARCA (S) /  FABRICANTE (S) DO (S) PRODUTO (S) A SER (EM) 
ENTREGUE (S) DEVERÁ (ÃO) SER, OBRIGATORIAMENTE, A (S) MESMA (S) MARCA 
(S) /  FABRICANTE (S) DO (S) PRODUTO (S) DESCRITO (S) NA PROPOSTA DE 
PREÇOS DA CONTRATADA (apr esen tada no cer tame licitatór io), SOB PENA DO 
NÃO RECEBIMENTO DO (S) MESMO (S). CASO A EMPRESA NECESSITE TROCAR A 
MARCA (S) /  FABRICANTE (S) DO (S) PRODUTO (S), POR QUALQUER MOTIVO, 
DEVERÁ, PREVIAMENTE, ENVIAR JUSTIFICATIVA FORMAL AO GESTOR DO 
CONTRATO, EXPLICANDO A NECESSIDADE DA DEVIDA TROCA, A QUAL SERÁ 
AVALIADA PELA CONTRATANTE QUANTO A ACEITAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO.

CLÁUSULA 8- - DOS RECUI

8.1. As despesas decor ren tes desta licitação cor rerão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do SAAE/ SGA, con forme segue:
Exercício 2021 -  Projeto: ______________________; Elemento de Despesa______________,
e/ ou de outros que porven tu ra venham  a ser  descentr alizados;
8.2. Para fazer  face à despesa, será emit ida Nota de Empenho quando da solicitação 
da contr atação e, de acordo com a d isponibilidade financeira e or çamentár ia;
8.3. Para fins de emissão do empenho, a empresa contr atada deverá manter  as 
mesmas condições da habilitação, cuja confirmação será feita atr avés da consulta 
nos respectivos sites dos órgãos em issores das cer tidões de r egular idade fiscal.

CLÁUSULA 9̂  - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

9.1. A p resen te despesa cor r erá por  conta de r eceita própr ia.

CLÁUSULA 10  ̂- DO PROCESSO LICITATÓRIO:

10.1. A pr esen te con tr atação foi autor izada atr avés da Licitação - Pregão 
Eletrónico n2 016 / 2 021 .

CLÁUSULA l l 3 - DA VIGÊNCIA:

11.1. O p resen te Contrato terá vigência de a t é _________meses, com início na data
de publicação, con forme p receitua a Lei Federal n2 8 .666/ 93, podendo ser  
p r or r ogado, de acordo com o estabelecido na r efer ida Lei.
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CLÁUSULA 12- - DA RESCISÃO:

12.1. O p resen te termo poderá ser  r escindido a qualquer  tempo e por  qualquer  das 
par tes, desde que tenha sua razão justificada.

São razões para rescisão:

Pela CONTRATANTE:

a) caso a CONTRATADA não cumpra os prazos estabelecidos neste 
processo;
b) caso a CONTRATADA encer re seu funcionamen to ou entre em situação de 
concordata, falência ou de liquidação judicial;
c) caso a CONTRATADA cometa as faltas apon tadas na Cláusula 6-, 
constan te neste Termo de Contrato;
d) caso haja o descumpr imento de qualquer  cláusula aqui pactuada.
f) caso a CONTRATADA deixe de atender  as determ inações da 
CONTRATANTE, após ter  r ecebido not ificação por  escr ito da 
CONTRATANTE, r elacionada por  falta de a tendimen to das condições 
assumidas por  força deste inst rumento contratual;
g) Os atos constan tes nos termos dos ar t igos 77 e 78 da lei 8 .666/ 93.
h) t r ansfer ir , no todo ou em par te, as obr igações decor ren tes deste con tr ato, 
sem a exp ressa anuência da CONTRATANTE.

Pela CONTRATADA:

a) caso haja acréscimo ou supressão por  par te da CONTRATANTE, em mais 
de 25% (vinte e cinco por  cento);
b) caso haja atr aso em mais de 90 (Noventa) dias, no pagamento acordado;
c) caso haja o descumpr imento de qualquer  cláusula aqui pactuada.

CLAUSULA 13® - DAS PENALIDADES

13.1. Pela inexecução, pelo licitan te contr atado, das condições, de fornecimen to 
e/ ou pr estação do serviço do objeto licitado, neste Edital, a CONTRATADA ficará 
su jeita às penalidades de adver tência, multa, suspensão temporár ia do direito de 
licitar  e con tr atar  com o SAAE de São Gonçalo do Amaran te/ RN e/ ou declar ação de 
in idoneidade para licitar  e con tr a tar  com a Adm inistr ação Pública, de acordo com 
os ar t igos 86 a 88 da Lei n °. 8 .666/ 93, podendo-se op tar  por  ap licar  as penalidades 
pr evistas na Lei n°. 10 .520/ 2002, cabendo defesa pr évia , r ecurso e vistas do 
p rocesso, nos termos do ar t igo 109 do r efer ido diploma legal;
13.2. A penalidade de multa será ap licada nos seguin tes casos e proporções: 
Recusa in just ificada do licitan te vencedor  em receber  a Nota de Empenho no prazo
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estabelecido ou em en tregar  os itens: 20% [vinte por  cento) sobre valor  do 
contrato;
13.3. Atr aso para o in ício ou térm ino da en tr ega do objeto licitado, ou sua 
paralisação, por  até 30 dias: 0,3% (três décimos por  cento) por  dia de atr aso ou 
paralisação, sobre o valor  do contrato; atr aso ou paralisação super ior  a 30 dias: 
10% (dez por  cento) do valor  do contrato;
13.4. A penalidade de multa poderá ser  ap licada cumulat ivamen te com as demais 
sanções, não terá caráter  compensatór io e a sua cobrança não isen tará a obr igação 
de inden izar  eventuais perdas e danos;
13.5. As multas deverão ser  r ecolhidas na conta bancár ia do SAAE de São Gonçalo 
do Amaran te/ RN a serem  informados pelo se tor  de finanças, median te Guia de 
Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis dias a contar  da in timação, 
podendo o SAAE de São Gonçalo do Amaran te/ RN descontá-las, na sua totalidade, 
da fatura ou do saldo r emanescen te, caso existam;
13.6. O valor  total das multas ap licadas, não poderá u lt r apassar  20% (vinte por  
cento) do valor  total do contr ato, excluídas as indenizações por  perdas e danos;
13.7. A con tr atada, se não puder  cumpr ir  os pr azos estipulados para o 
fornecimen to e/ ou pr estação do serviço, total ou parcial, do objeto licitado, deverá 
ap r esen tar  ju st ificativa por  escr ito, devidamente comprovada, nos casos de 
ocor rência de fato superven ien te, excepcional ou imprevisível, estr anho à von tade 
das par tes, que altere fundamen talmen te as condições do contrato; e de 
impedimen to de sua execução, por  fato ou ato de ter ceiro, r econhecido pela 
Adm inistr ação em documento con temporâneo a sua ocor rência;
13.8. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, r ecusar -se a 
celebr ar  o contr ato ou a en tregar  e/ ou p r estar  os serviços, objeto licitado, ou 
deixar  de en tr egar  ou ap r esen tar  documen tação falsa exigida para o cer tame, ou 
não m an tiver  pr oposta, fa lhar  ou fraudar  na licitação ou execução do contr ato, ou 
compor tar -se de modo inidôneo ou cometer  fraude fiscal, ficará impedido de 
con tr a tar  com a Adm inistr ação Pública, sem prejuízo das demais cominações 
legais;
13.9. A aplicação da penalidade ocor rerá após a defesa prévia do in teressado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a con tar  da in timação do ato, cabendo recurso de sua 
ap licação, nos termos do ar t. 109, da Lei nQ. 8.666/ 93.

CLÁUSULA 14- - DA RENUNCIA E NOVAÇÃO:

14.1. As eventuais toler âncias por  par te da CONTRATANTE ou inobservância da 
CONTRATADA às obr igações convencionais ou legais decor ren tes deste contr ato, 
não con figurarão r enúncia a direitos, nem implicarão em novação das obr igações 
assumidas.

CLÁUSULA 15§ - DA FISCALIZAÇÃO:
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15.1. A aqu isição do objeto licitado será acompanhado e fiscalizado por  ser vidor  
especialmen te designado, que anotará em registro própr io as ocor rências 
r elacionadas com a aqu isição do mater ial, determ inando o que for  necessár io à 
r egular ização das faltas ou defeitos observados;
15.2. As decisões e providências que u ltr apassar em  a competência  do 
r ep resen tan te deverão ser  solicitadas a seus super iores em tempo hábil para 
adoção das medidas convenien tes;
15.3. Caberá ao gestor  e fiscal de contr ato designados pela Direção do SAAE/ SGA, a 
fiscalização e o acompanhamen to do fiel cumpr imento pela entrega do bem de que 
tr ata o objeto e das especificações constan tes no TR, bem  como o atesto no corpo 
da Nota Fiscal/ Fatura pelo fornecimen to do objeto contratado;
15.4. Caberá à Fiscalização o direito de r ejeitar  os mater iais que não sat isfaçam  os 
padrões especificados ou os cr itér ios de qualidade exigidos, bem  como de exigir  
sua pronta e imed iata subst itu ição por  outro que o atendam , sem  que caiba à 
empresa vencedor a  qualquer  tipo de reclamação ou indenização;
15.5. Os mater iais deverão estar  r igorosamen te  dentro das normas vigen tes e das 
especificações estabelecidas no TR, sendo que a inobservância  desta condição 
imp licará a r ecusa dos mesmos, bem  como o seu devido r efazimen to e/ ou 
adequação, sem que caiba à empresa vencedor a qualquer  t ipo de r eclamação ou 
indenização;
15.6. À fiscalização compete, en tre outras atr ibuições:
15.6.1. Encam inhar  à Diretór ia Admin istr at iva  e Financeira do SAAE/ SGA, 
documen to que relacione as ocor rências que imp liquem  em multas a serem 
ap licadas ao licitan te vencedor ;
15.6.2. Ver ificar  a con form idade da execução do objeto com as normas 
especificadas e se os p rocedimen tos empregados são adequados para garan t ir  a 
qualidade desejada dos mater iais;
15.6.3. A fiscalização de que t rata este item não exclui nem reduz a 
r esponsabilidade do licitan te vencedor  pelos danos causados ao SAAE/ SGA ou a 
ter ceiros, r esu ltan te de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer  de seus 
empregados ou prepostos;
15.6.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exoner a o licitan te vencedor  de suas 
r esponsabilidades contr atuais.
15.7. O SAAE/ SGA, para o in tegral cumpr imen to do con tr ato a ser  opor tunamen te
firmado, designa o gestor  de contr atos, sr . [ a ] _________________________________________,
indicado pela Diretora Pr esiden te do SAAE, com o devido conhecimento técnico na 
r espectiva área, para acompanhamen to do objeto contratual;
15.8. O SAAE/ SGA, para o integral cumpr imen to do con tr ato a ser  opor tunamen te
firmado, d e s ign a ______________________________________________, indicado pela Diretora
Presiden te do SAAE, com o devido conhecimento técnico na r espectiva área, para 
exer cer  a fiscalização, con fer ência, r eceb imen to dos r efer idos bens e atesto da Nota 
fiscal.
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CLÁUSULA 16  ̂-  DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos om issos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666 de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais 
normas federais ap licáveis e, subsidiar iamen te, segundo as d isposições contidas na 
Lei na 8,078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor  — e normas e pr incíp ios 
gerais dos contratos.

Cláusula 175 _ DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE p rovidenciar , à sua conta, a publicação do 
extr ato deste Contrato em Imprensa Oficial, no prazo de até o quin to dia útil do 
mês seguin te ao de sua assinatura.

CLÁUSULA 185 _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A assinatur a do con tr ato implica aceitação p lena e completa das p resen tes 
especificações. A CONTRATADA, ao aceitá-las, assum irá a única e ir r ecusável 
r esponsabilidade pelo cor r eto e completo cumpr imen to de seus p receitos, salvo se 
sobr evier  causa de inexequ ib ilidade parcial ou total, h ipótese em que a 
FISCALIZAÇÃO decid irá sobre a p roposta de alteração a ser  ap resen tada pela 
CONTRATADA;
18.2. A FISCALIZAÇÃO não aceitará , sob nenhum pr etexto, a t r an sfer ência  de 
qualquer  r esponsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabr ican tes, técn icos, subempreite iros;
18.3. No caso da CONTRATADA pr ejud icar , como r esultado das suas operações, 
áreas e/ ou bens móveis e equ ipamen tos incluídos ou não no setor  do seu tr abalho, 
deverá r ecuperá-los ou substitu í-los, deixando-os em con form idade com o seu 
estado or iginal;
18.4. A CONTRATADA responder á per an te o SAAE/ SGA e a ter ceiros por  seus atos, 
falhas ou om issões. Todas as questões, r eclamações tr abalh istas, demandas 
jud iciais , ações por  perdas e danos ou inden izações or iundas de danos causados 
pela CONTRATADA serão de sua in teira r esponsabilidade, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, r esponsabilidade solidár ia por  par te do SAAE/ SGA;
18.5. A equipe técnica da CONTRATADA deverá con tar  com p rofissionais 
especializados e devidamen te habilitados para procederem  à en tr ega dos 
equ ipamen tos.

Cláusula 195 d o  FORO

19.1. Para dir im ir  quaisquer  con tr ovér sias or iundas deste CONTRATO, as par tes 
elegem  o foro da Comarca de São Gonçalo do Amaran te/ RN, a qualquer  outro por  
mais pr ivilegiado que seja.
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Por  estarem  assim  justos e con tr atados, firmam o pr esen te inst rumento, em 03 
(três) vias de igual teor , jun tamen te com 2 (duas) testemunhas.

São Gonçalo do Am ar an te / RN,________d e ___________ de 2021.

TALITA KAROLINA SILVA DANTAS 
Diretora Pr esiden te do SAAE 

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

l 3: _______________

CPF:_____________

CONTRATADA

2ã: _
CPF:
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ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9. _/2 0 2 1

Ao s _____dias d e _________ do ano de 2021 (dois mil e vin te um), o Serviço Autónomo
de Água e Esgoto de São Gonçalo do Amaran te , CNPJ n 9. 08.451.635/0001-17, neste 
ato r ep resen tado por  sua Diretora Pr esiden te, Talita Karolina Silva Dantas, 
doravante denom inada ÓRGÃO GERENC1ADOR, institui Ata de Registro de Preços 
(ARP), decor ren te da licitação na modalidade de Pregão Eletr ón ico, sob o número 
**/2021, cujo objetivo fora a formalização de Registro de Preços para aquisição de 
tintas e protetores para manutenção de passarela, válvulas, tubulações e registros, 
componentes para reparos e laminação de elementos de fibra de vidro, 
impermeabilizantes para reparos em reservatórios, do sistema adutor 
Maxaranguape/São Gonçalo e para suprir as necessidades operacionais do 
SAAE/SGA, con forme especificações discr im inadas no Anexo 1 -  TR, referen te ao 
instrumento convocatór io ao qual se vincu la esta ARP, que deverão ser  
m inuciosamen te observados pelos licitan tes quando da e labor ação de suas 
propostas, a qual se constitu i em documento obr igacional às par tes, à luz da 
perm issão inser ta no ar t . 15, da Lei ne. 8 .666/ 93, r egulamentado pelo Decreto 
Federal n 9. 7 .892/ 2013, com alterações do Decreto 8 .250/ 2014, segundo as 
cláusulas e condições seguintes:

Art. I 9. A pr esen te Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o Registro de Preços referen te a aquisição de tintas e protetores para 
manutenção de passarela, válvulas, tubulações e registros, componentes para reparos 
e laminação de elementos de fibra de vidro, impermeabilizantes para reparos em 
reservatórios, do sistema adutor Maxaranguape/São Gonçalo e para suprir as 
necessidades operacionais do SAAE/SGA, cujas especificações, preço(s), 
quantitativo(s)  e fornecedor (es)  foram p r eviamen te definidos atr avés do 
p rocedimen to licitatór io supracitado.
Art. 29. In tegra a pr esen te ARP, o SAAE, localizado em São Gonçalo do 
Amaran te/ RN, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.
Art. 39 - O ÓRGÃO GERENCIADOR, atr avés da Comissão Permanente de Licitação, 
obr iga-se a:

a. Ger enciar  a pr esen te ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do 
fornecedor , o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 
equ ipamen tos r egist rados, observada a ordem de classificação ind icada na 
licitação;
b. Convocar  o par ticular , via e-mail ou telefone, para r et ir ada da nota de 

empenho;
c. Observar  para que, duran te a vigência da p resen te ata, sejam  mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem  assim  a
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compat ib ilidade com as obr igações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
cer tidões ou documen tos vencidos;
d. Conduzir  eventuais p rocedimen tos adm in ist r a tivos de r enegociação de 
preços r egist rados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de 
ap licação de penalidades;
e. Realizar , quando necessár io, pr évia r eunião com os licitan tes objetivando a 
fam iliar ização das peculiar idades do Sistema de Registro de Preços;
f. Comunicar  aos gestor es dos órgãos par ticipan tes possíveis alterações 
ocor r idas na p resen te ARP;
g. Coordenar  a qualificação m ínima dos respectivos gestor es dos órgãos 
par ticipan tes; e,
h. Acompanhar  e fiscalizar  o cumpr imen to das condições ajustadas no edital 
da licitação e na pr esen te ARP.

Art. 42. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, atr avés de gestor  pr ópr io indicado, obr iga-se a:

a. Tomar  conhecimen to da pr esen te ARP, inclusive as r espectivas alterações, 
para fins de utilização de forma cor r eta da mesma;
b. Consultar , p r eviamen te, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção 
das informações necessár ias à aqu isição pretendida;
c. Ver ificar  a con form idade das condições r egist radas na p resen te ARP jun to 
ao mercado local, in formando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvan tagens 
ver ificadas;
d. Encam inhar  ao ÓRGÃO GERENCIADOR a r espectiva Autor ização de Compra;
e. Enviar , no prazo máximo de 05 (cinco) dias cor r idos, as informações sobre a 
con tr atação efe tivamente realizada; e
f. Acompanhar  e fiscalizar  o fiel cumpr imento das obr igações contidas no 
edital da licitação e na pr esen te ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
qualquer  ir regular idade ou inad imp lemen to do par ticular .

Art. 59. O FORNECEDOR obr iga-se a:

a. Efetuar  a en tr ega dos mater iais em per feito estado, de acordo com as 
especificações constan tes no pr esen te Termo, dentro do prazo estabelecido em 
con tr ato, contados a par tir  do receb imen to da ordem de compra;
b. Proceder  à en tr ega dos mater iais, devidamen te embalados, de forma a não 
serem  dan ificados duran te a operação de t r anspor te e de carga e descarga, 
assinalando o dest ino e, quando for  o caso, número da Licença de Impor tação ou 
documen to equ ivalen te, com as especificações deta lhadas ou documento 
equ ivalen te , para conferência;
c. Comunicar  an tecipadamente a data e o horár io da entrega dos mater iais, não 
sendo aceito o produto que estiver  em desacordo com as especificações constan tes 
deste Termo, nem quaisquer  p leitos de faturamento extr aord inár ios sob o pretexto 
de per feito funcionamen to e conclusão do objeto contratado;
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d. Ar car  com as despesas concernen tes à t r ibutos, serviços de ter ceiros, obr igações 
tr abalh istas e p r evidenciár ias, t r anspor te, alimentação, fer r amentas, 
equ ipamen tos, maqu inár io, seguros, licenças, en tre outros, necessár ios ao 
cumpr imen to das obr igações iner en tes à entrega dos mater iais;
e. Dar  ciência ao SAAE/ SGA, imed iatamen te e por  escr ito, de qualquer  
anormalidade que ver ificar  quando da entrega dos mater iais;
f. Substitu ir  os mater iais en tr egues em desacordo com a proposta de preço ou às 
especificações descr itas neste Termo de Referência, ou que porven tu ra  seja 
en tr egue com defeito ou imper feições;
g. Apr esen tar  garan tia, na forma pr evista neste Termo de Referência;
h. Não u tilizar  qualquer  dependência ou instalação do SAAE/ SGA, a não ser  que por  
este expr essamente autor izada a fazê-lo, r est r ingindo o tr ânsito de seu pessoal aos 
locais específicos da en tr ega dos mater iais, não percor r endo outras instalações, 
r espeitando os d ireitos relativos à propr iedade alheia;
i. Fazer  cumpr ir  e assum ir  in teira r esponsabilidade pelo cumpr imen to, por  par te 
de seus técnicos e empregados, de todas as normas in ternas e d iscip linares 
determ inadas pelo SAAE/ SGA, em especial das normas relativas à segur ança do 
edifício onde serão en tr egues os mater iais e das Normas de Higiene e Segur ança no 
Trabalho;
j. Manter , duran te todo o per íodo de vigência do contr ato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no contr ato, quando da realização do pagamen to 
pelo SAAE/ SGA, comun icando, imed iatamen te, a superven iência de fato impeditivo 
da m anutenção dessa condição, nos termos da Lei 8 .666/ 93 e suas alterações 
poster iores;
k. Responder , in tegralm en te , por  perdas e danos que vier  a causar  a este órgão ou a 
ter ceiros em razão de ação ou om issão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
pr epostos, independentemente  de outras com inações contr atuais ou legais a que 
estiver  sujeita;
l. Pr estar  os esclar ecimentos que forem  solicitados pelo SAAE/ SGA;
m. Cumpr ir  outras obr igações pr evistas no Código de Defesa do Consum idor  (Lei 
n° 8 .078/ 90) que sejam compatíveis com o r egime de direito público;
n. Cumpr ir  fielmen te o CONTRATO de modo que o serviço/ en tr ega se realize com 
esmero e per feição, executando-os sob sua in teira e exclusiva r esponsabilidade.
o. A (S) MARCA (S) /  FABRICANTE (S) DO (S) PRODUTO (S) A SER (EM) 
ENTREGUE (S) DEVERÁ (ÃO) SER, OBRIGATORIAMENTE, A (S) MESMA (S) MARCA 
(S) /  FABRICANTE (S) DO (S) PRODUTO (S) DESCRITO (S) NA PROPOSTA DE 
PREÇOS DA CONTRATADA (apr esen tada no cer tame licitatór io), SOB PENA DO 
NÃO RECEBIMENTO DO (S) MESMO (S). CASO A EMPRESA NECESSITE TROCAR A 
MARCA (S) /  FABRICANTE (S) DO (S) PRODUTO (S), POR QUALQUER MOTIVO, 
DEVERÁ, PREVIAMENTE, ENVIAR JUSTIFICATIVA FORMAL AO GESTOR DO 
CONTRATO, EXPLICANDO A NECESSIDADE DA DEVIDA TROCA, A QUAL SERÁ 
AVALIADA PELA CONTRATANTE QUANTO A ACEITAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO.
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Art. 6°. A p resen te Ata de Registro de Preços vigorará por  um per íodo de até 12 
(doze)  m ese s , podendo o fornecedor  solicitar , a qualquer  tempo, a desobr igação 
do fornecimen to, devidamente just ificado e aceito pela CONTRATANTE.
Parágrafo Único. Caso o fornecedor  não tenha mais in teresse em manter  
r egistr ado o preço no per íodo de vigência da ARP, terá que se m an ifestar  por  
escr ito, por  meio de r equer imento, e ap resen tar  documen tação que comprove a 
impossibilidade de cumpr ir  com os comprom issos assum idos, os quais serão 
analisados pela Adm inistr ação.
Art. 7°. O pr eço, a quan tidade, o fornecedor  e as especificações dos serviços 
r egistr ados nesta Ata, encon tr am -se indicados na tabela abaixo:

NOME:
ENDEREÇO:
CNPJ: E-MAIL:
ITEM QTD DESCRIÇÃO UND MARCA VALOR

UNITÁRIO

____ m ____

Art. 89. A CONTRATANTE se compromete em efetuar  o pagamen to dos 
equ ipamen tos efe tivamente executados, em até 05 (cinco) dias ú teis, con tados da 
apresen tação da nota fiscal, fatura ou documento equivalen te, conforme determina 
o § 3- do ar t . 59 da Lei n 9 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às obr igações 
de baixo valor , ou, de no máximo 30 (tr inta) dias, con tados a par t ir  da data do 
atesto, no que diz r espeito aos demais casos, como prevê a alínea "a" do inciso XIV 
do ar t . 40 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993;

a. Conforme Resolução 032/ 2016 -  TCE/ RN em seu Ar t. 39, § 39, consideram- 
se de baixo valor  as obr igações decor ren tes de contr atos de compras e 
serviços cujo valor  con tr atado, cor r esponden te a todas as parcelas p r evistas 
ou est imadas, não u lt rapassem  o lim ite do inciso 11 do ar t. 24 da Lei n9 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizados pelo DECRETO N9 9.412, DE 18 
DE JUNHO DE 2018.

b. O pagamen to somente será autor izado depois de efetuado o "atesto” por  
ser vidor  designado pelo SAAE/ SGA ou por  Comissão formada para esse fim, 
condicionado este ato à ver ificação da con form idade da Nota Fiscal/ Fatura 
ap resen tada em relação aos bens efet ivamen te entregues;

§ l 9 O pagamen to está condicionado, ainda, a apr esen tação pela con tr atada dos 
seguin tes documentos:
a) Nota Fiscal devidamen te preenchida;
b) Cer t idão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo Institu to Nacional de Seguro 
Social;
c) Cer t idão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tr ibutos Federais e à Dívida 
Ativa da União;
d) Cer t ificado de Regular idade de Situação -  CRS, r elativo ao FGTS, expedido pela 
Caixa Económica Federal;
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e) Cer tidão Negativa de Débito do Estado do domicílio ou sede do licitante;
f) Cer t idão Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procur ador ia 
Geral do Estado, para as empresas sediadas no Rio Grande do Nor te;
g) Cer t idão Negativa de Tr ibutos do Município, do domicílio ou sede do licitante;
h) Indicação do banco, agência e conta bancár ia na qual será realizado o crédito.

§ 2- O pagamen to será condicionado ao cumpr imen to das obr igações fixadas na 
p resen te ARP.
§ 3e Nenhum pagamento será efetuado enquanto penden te de liquidação qualquer  
obr igação, por  par te do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira.
§ 4 e A não indicação da situação do par t icu lar  quanto à opção pelo SIMPLES 
implicará no desconto, por  ocasião do pagamen to, dos t r ibutos e con tr ibuições 
estabelecidas pela Secretar ia da Receita Federal para empresas NÃO optan tes do

Art. 9 o. A existência  desta Ata de Registro de Preços não obr iga os órgãos a firmar  
as futuras aqu isições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico 
para determ inada con tr atação, assegurado ao par t icu lar  cujo preço foi r egistr ado, 
a p r efer ência , em igualdade de condições.
Art. 10. O preço, o quan titat ivo, o fornecedor  e as especificações r esum idas do 
objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de 
extr ato, no Diár io Oficial do Estado.
Art. 11. A qualquer  tempo, o preço registr ado poderá ser  r evisto em  decor rência 
de even tual r edução ocor r ida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar  a convocação do fornecedor  r egistr ado para negociar  o novo valor  
compatível ao mercado.
Art. 12. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguin tes 
condições:
a) Deverão ser  en tr egues no prazo máximo defin ido na proposta ap r esen tada pela 
con tr atada e/ ou determ inado no Instrumento Convocatór io, contado a par t ir  da 
assinatur a do instrumento de contrato.
b) Deverão ser  en tr egues acondicionados adequadamente , de forma a perm it ir  
completa segur ança durante o t r anspor te e arm azenamento, assim  como pronto 
para serem  u tilizados.
c) A en tr ega deverá ser  feita no endereço do órgão par ticipan te, citado na 
Autor ização de Compra/ Con tr ato.
d) As despesas com embalagem , seguros, t r anspor te , fretes, t r ibutos, encargos 
tr abalh istas e p r evidenciár ios e demais despesas envolvidas na en tr ega cor rerão 
por  conta da CONTRATADA, INCLUSIVE DIFERENÇA DE ALÍQUOTA DE IMPOSTO, 
se houver .
Art. 13. O r eceb imen to e aceitação dos itens r egistr ados nesta ARP seguirão as 
seguin tes condições:

SIMPLES.

a) O r eceb imen to dos produ tos/ ser viços deverá ser  efetuado pelo ser vidor  ou 
com issão r esponsável pela aceitação dos itens desta ARP;
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b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencim en to da garan tia in fer ior  ao 
defin ido na proposta ap r esen tada na licitação, a con tar  do seu receb imen to 
definitivo;

c) Por  ocasião da en tr ega/ execução, a CONTRATADA deverá colher  a data, a hora, 
o nome, o cargo, a matr ícula e assinatur a do ser vidor  ou membro da com issão da 
CONTRATANTE r esponsável pelo recebimento;
d) O atesto da nota fiscal r eferen te ao objeto fornecido apenas será realizado após 
o r eceb imen to definitivo;
e) Constatada ir r egular idades no objeto contr atual, o SAAE poderá:
e.l) determ inar  sua complementação ou r escind ir  a con tr atação, sem  pr ejuízo das 
penalidades cabíveis, se d isser  r espeito à d iferença de quan tidade ou de par tes; 
e.2) rejeitá-lo no todo ou em par te, determ inando sua subst itu ição ou r escindindo 
a con tr atação, sem pr ejuízo das penalidades cabíveis, se d isser  r espeito à 
especificação.

Art. 14. São sanções passíveis de ap licação aos licitan tes par ticipan tes desta ARP, 
sem pr ejuízo de outras sanções pr evistas em legislação per t inen te e no contr ato, 
da r esponsab ilidade civil e cr iminal que seus atos ensejarem:

a) adver tência , nos casos de infr ações de m enor  gr avidade que não ensejem  
pr ejuízos a Administ r ação;
b) multa de 1% (um por  cento) calculada sobre o valor  total do contrato;
c) multa de 0,3% (três décimos percen tuais)  por  dia de atr aso, até o máximo de 
9% (nove por  cento) sobre o valor  total do Contrato;
d) multa de 10% (dez por  cento) calculada sobre o valor  total do contrato;
e) suspensão temporár ia do direito de par ticipar  de licitação e con tr a tar  com a 
Adm inistr ação Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do ar t . 1-, 
caput, da Lei 10.520/ 2002.

Parágrafo Primeiro -  A licitan te estará su jeita às sanções do item  an ter ior  nas 
seguin tes hipóteses:

a) Não apr esen tação de situação regular , no ato da assinatur a e no decor r er  do 
contr ato, bem como a r ecusa de assinar  o Contrato ou documen to equ ivalen te  no 
prazo determ inado nesta ARP: ap licação das sanções p revistas nas alíneas "a", “d" 
e e .
b) Descumpr imen to dos prazos, inclusive os de fornecim en to, e condições 
pr evistas nesta ARP, bem como o descumpr imento das determ inações da 
Adm inistr ação: ap licação das sanções pr evistas nas alíneas "b" e "c". Caso a 
situação perdure pelo prazo super ior  a 30 (tr inta) dias, ensejar á a aplicação das 
sanções p revistas nas alíneas "d" e "e”.

Parágrafo segundo -  Em caso de ocor rência de inadimp lemen to de termos da 
pr esen te ARP não contemplado nas h ipóteses an ter iores, a Adm inistr ação
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procederá à apur ação do dano para aplicação da sanção aprop r iada ao caso 
concreto, observado o pr incíp io da p ropor cionalidade.
Parágrafo Terceiro -  Comprovado impedimen to ou r econhecida força maior , 
devidamen te justificado e aceito pela Admin istr ação, em relação a um dos eventos 
ar r olados no Par ágrafo Pr imeiro deste Ar t igo, a licitan te ficará isen ta das 
penalidades m encionadas.
Parágrafo Quarto -  As sanções de adver tência e de suspensão temporár ia de 
licitar  e con tr a tar  com a Adm inistr ação poderão ser  ap licadas à licitan te 
jun tamen te com a multa.
Parágrafo Quinto -  As penalidades fixadas nesta cláusula serão ap licadas atr avés 
de Processo Admin ist r a t ivo a cargo do SAAE, no qual serão assegur ados à empresa
0 con tr aditór io e a ampla defesa.

Art. 15. O Fornecedor  terá seu registro cancelado:

1 -  Por  in icia tiva  da Adm in ist ração, quando:

a) não cumpr ir  as exigências do instr umento convocatór io e as condições da 
pr esen te ARP.
b) r ecusar -se a r et ir ar  a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por  motivo 
devidamen te justificado e aceito pela Administr ação;
c) der  causa à r escisão adm in ist r a tiva decor ren te desta ARP;
d) em qualquer  das h ipóteses de inexecução total ou parcial r elativo ao p resen te 
Registro de Preços;
e) não m anutenção das condições de habilitação;
f) não aceitar  a r edução do preço registr ado, na h ipótese pr evista na legislação; e
g) em razões de in ter esse  público, devidamen te just ificadas.

II -  Por  in iciat iva do própr io fornecedor , desde que apresen te solicitação por  
escr ito e comprove impossibilidade de cumpr imen to das exigências inser tas neste 
Registro de Pr eços, tendo em vista fato superven ien te , aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que comprovadamen te  venha a comprometer  a per feita execução 
con tr atual.
Parágrafo Primeiro - Na ocor rência de r escisão adm in ist r a tiva, nos termos do ar t. 
79, inc. 1, da Lei nQ 8 .666/ 93, ficam assegurados os d ireitos da Adm in istr ação 
contidos no ar t . 80 da mesma lei, no que couber .
Parágrafo Segundo - O cancelamen to de r egistro, assegurados o con tr aditór io e a 
ampla defesa, deverá ser  formalizado median te competen te processo 
adm in ist r at ivo com despacho fundamen tado do Diretor  Presiden te do SAAE.

Art. 16. Os casos om issos desta ARP serão r esolvidos de acordo com os termos da 
Lei n s. 8 .666/ 93 e do Decreto nQ. 7 .892/ 13 com alterações do Decreto 8 .250/ 2014, 
ou legislação vigen te à época do fato ocor r ido.
Art. 17. Para d ir im ir  questões or iundas da pr esen te ARP será competen te o Foro 
da Comarca de São Gonçalo do Amaran te , Estado do Rio Grande do Nor te.
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Av. Corone l Estevam  Moura, 30  - C en tro - S ão  Gonçalo  do Am aran te  /R N  -  fone: 0 **8 4  3: 

CNPJ: 08 . 4 5 1 .6 3 5 / 0 00 1 -17

Nada mais havendo a tr atar , lavrei ____________________________ (Edilson

Medeiros César de Paiva Júnior) , a pr esen te Ata de Registro de Preços que lida e 
achada con forme, vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) par ticular (es) 
fornecedor (es) .

Diretora Pr esiden te

Repr esen tan te  legal - Empresa


